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M U N I C Í P I O    D E   Q U E R Ê N C I A   D O   N O R T E                                                      
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 82/2023 

INEXIGIBILIDADE Nº. 16/2023 
CONTRATO Nº 158/2023 
Vencimento 02/06/2024 

 
Contratante: MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
QUERÊNCIA DO NORTE 
Contratada: ALEJANDRA AVILES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ 50.142.423/0001-14. 
 
Pelo presente instrumento particular de contrato administrativo, que entre si firmam, de um lado, 
o Município de Querência do Norte, Paraná, neste ato representado por seu prefeito Sr. ALEX 
SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade 
RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Waldemar dos Santos, 768, e 
o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, representado pela 
Secretária Municipal de Saúde e representado pela Gestora do Fundo Municipal de Saúde - Cássia 
Souza Santos Cruz, brasileira, RG nº 5.779.552-2, CPF nº 925.232.699-53 residente e domiciliado 
na Rua Sergipe, 1450, Centro, Município de Querência do Norte, Paraná, doravante denominado 
apenas de CONTRATANTE, e de outro lado a ALEJANDRA AVILES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ 
50.142.423/0001-14, Rua Waldemar dos Santos 218, centro, CEP: 87.930-000,  Querência do 
Norte PR , representado pelo administrador não sócio PABLO CESAR RENDON MONTANO, 
boliviano, portador do documento de identidade  F086698-V PELA DPF, residente e domiciliado 
em Querência do Norte, a Rua Waldemar dos Santos, 218, centro, doravante denominado 
CONTRATADO (a), resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas e condições 
seguintes:  
 
FUNDAMENTO JURÍDICO  
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente contrato é firmado com base no processo de credenciamento 
identificado como Processo de Credenciamento 05/2021, e reger-se-á pelas condições 
estabelecidas neste instrumento, bem como pelas normas do direito público aplicável, 
especialmente pela Lei 8.666/93, que trata dos contratos e licitações, no que for aplicável.  
 
DO OBJETO  
CLÁUSULA SEGUNDA - Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de MÉDICO, 
realizando os procedimentos correlatos a atividade, segundo as necessidades dos serviços 
públicos do Município, devendo o contratado exercer suas atividades de acordo com os critérios e 
diretrizes normatizados e aplicáveis a sua área de atuação, sob a orientação e supervisão da 
Secretaria Municipal de SAÚDE: 
LOTE 1: LOTE 1 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total 

R$ 
1 37950 PROFISSIONAL MEDICO 

ATRIBUIÇÕES  
•    Realizar assistência integral 
(promoção e proteção da 

SERV 12 R$ 12.212,47 ( 
11.970,07 + 
20% 
insalubridade 

146.549,64 
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saúde, prevenção de agravos, 
diagnóstico, tratamento, 
reabilitação e manutenção da 
saúde) aos indivíduos e famílias 
em todas as fases do 
desenvolvimento humano: 
infância, adolescência, idade 
adulta e terceira idade;  
•    Realizar consultas clínicas e 
procedimentos na usf e, 
quando indicado ou necessário, 
no domicílio e/ou nos demais 
espaços comunitários (escolas, 
associações etc);  
•    Realizar atividades de 
demanda espontânea e 
programada em clínica médica, 
pediatria, gineco-obstetrícia, 
cirurgias ambulatoriais, 
pequenas urgências clínico-
cirúrgicas e procedimentos 
para fins de diagnósticos;  
•    Encaminhar, quando 
necessário, usuários a serviços 
de média e alta complexidade, 
respeitando fluxos de 
referência e contra referência 
locais, mantendo sua 
responsabilidade pelo 
acompanhamento do plano 
terapêutico do usuário, 
proposto pela referência;  
•    Indicar a necessidade de 
internação hospitalar ou 
domiciliar, mantendo a 
responsabilização pelo 
acompanhamento do usuário;  
•    Contribuir e participar das 
atividades de educação 
permanente dos acs, auxiliares 
de enfermagem, acd e thd; e  
•    Participar do 
gerenciamento dos insumos 
necessários para o adequado 

242,40) 
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funcionamento da usf. 
 
 Carga horária semanal de 20 
horas. 

     TOTAL: 146.549,64 
 
DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
CLAUSULA PRIMEIRA: Contratado da Secretaria Municipal de Saúde: 
a) Atender exclusivamente aos usuários do SUS - Sistema Único de Saúde – oferecendo os 

serviços de saúde, sendo vedada a remuneração pelo atendimento ao paciente por 
qualquer outra fonte de pagamento que não o SUS. 

b) Acolher os usuários de acordo com os princípios da Humanização do SUS. 
c) Respeitar os direitos dos usuários, atendendo-os com dignidade de modo universal 
igualitário; 
d) Manter a qualidade na prestação dos serviços; 
e) Respeitar a decisão do usuário em relação ao consentimento ou recusa na prestação de 
serviços de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de morte ou obrigação legal; 
f) Garantir o sigilo dos dados e informações relativas aos usuários; 
g) Esclarecer os direitos aos usuários, quanto aos serviços oferecidos; 
h) Manter controle de riscos da atividade e seguro de responsabilidade civil nos casos 
pertinentes;  
i) Participar das ações determinadas pela Secretaria Municipal de Saúde na prestação de 
serviços de assistência em casos de calamidades, surtos, epidemias e catástrofes; 
j) Permitir que seus dados profissionais estejam devidamente cadastrados no Sistema de 
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde do Ministério da Saúde permitindo, inclusive, 
alterações nos casos de excesso de carga horária em outros locais; 
k) Preencher os formulários apresentados pela Secretaria Municipal de Saúde com as 
informações completas acerca dos serviços prestados e procedimentos realizados para fins de 
faturamento e estatísticas; 
l) Realizar todos os atendimentos possíveis de sua área, não sendo permitida a limitação do 
atendimento por qualquer cláusula contratual ou outra alegação; 
m) Cumprir as normas e rotinas estabelecidas pela Secretaria Municipal de Saúde; 
n) Executar o trabalho pertinente a sua especialidade; 
o) Elaborar todo e qualquer tipo de relatório que verse sobre assunto relacionado à 
prestação dos serviços, sempre que for solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde; 
p) Responsabilizar-se pelos danos causados aos pacientes, à gestão da Secretaria 
Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde, aos órgãos do SUS e a terceiros a eles 
vinculados, decorrentes de ato ou omissão voluntária, negligência, imperícia ou 
imprudência, ficando assegurado ao credenciado o direito de regresso; não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela Coordenação do Fundo 
Municipal de Saúde;  
q) Manter o padrão de qualidade dos serviços prestados, atendimento profissional, entre 
outras, de acordo com o que preconiza as normas do SUS, atendendo os pacientes/ 
usuários com dignidade e respeito de modo universal e igualitário; 
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r) Manter as dependências do local de trabalho em perfeito estado de conservação, higiene e 
funcionamento; 
s) Garantir o acesso do CONTRATADO ao serviço credenciado no exercício de seu poder de 
fiscalização. 
t) Apresentar os recolhimentos previdenciários e documentos fiscais no momento da 
apresentação da Nota de Empenho; 
 
CLAUSULA SEGUNDA: Os serviços poderão ser prestados em forma de rodízio, 
quadrimestralmente, a depender da disponibilidade dos mesmos e interesse da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 
DO PRAZO  
CLÁUSULA TERCEIRA – O presente contrato vigorará por até 12 meses contados a partir da data 
de sua assinatura. 
PARÁGRAFO ÚNICO – O presente contrato poderá ser prorrogado para os exercícios seguintes, 
nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93, ou alterado nos casos previstos no art. 65 do mesmo 
diploma legal já referido.    
 
DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO  
CLÁUSULA QUARTA –  
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os valores serão pagos mensalmente de R$ 12.212,47 ( Doze Mil, 
Duzentos e Doze Reais  e Quarenta e Sete Centavos), composto por Salário base de R$ 11.970,07 
(onze mil, novecentos e setenta reais e sete centavos) + 20% de insalubridade sobre o salário 
mínimo nacional ( R$ 1.212,00) = R$ 242,40,  até o décimo dia do mês subsequente ao do serviço 
realizado, o valor global do fornecimento, ora contratado é de R$ 146.549,64 (cento e quarenta e 
seis mil, quinhentos e quarenta e nove reais e sessenta e quatro centavos). 
PARÁGRAFO SEGUNDO:  Pessoa Jurídica: A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões 
negativas fiscais e CNDT, devidamente válidas, bem como as guias de recolhimento de INSS e FGTS 
para que seja efetuado o pagamento, sendo que é de responsabilidade da contratada, manter 
durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições exigidas na licitação (regularidade fiscal), conforme prevê o Art. 55 da Lei 
8.666/93. O Município fará as retenções, se houver, conforme previsto em Lei. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Pessoa Física – emitir recibo com o valor mensal acordado entre as 
partes, referente a prestação de serviço devidamente  assinado  pela Secretaria responsável e pela 
pessoa física contratada;    
PARÁGRAFO QUARTO:  O Município efetuará o desconto do INSS, ISSQN e IRRF do valor 
contratado, conforme Legislação vigente. 
PARÁGRAFO QUINTO: No caso de Pessoa Jurídica - O Município fará o repasse de 10% à empresa 
sobre o valor gasto pela mesma, por funcionário, devidamente comprovado os gastos, através de 
emissão de relatórios de cálculos assinados pelo contador. 
PARÁGRAFO SEXTO: No caso de contratação das funções abaixo, através de pessoa jurídica, a 
empresa deverá comprovar vínculo empregatício, e apresentar guia de recolhimento por 
funcionário. 
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ITEM LOCAL DE 

PRESTAÇÃO 
DE 
SERVIÇOS 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QUANTIDADE/ 
CARGA 
HORÁRIA 

VALOR 
UNITÁRIO 

02  
Unidades B
ásicas de Sa
úde do  
Município. 

MÉDICO 
ATRIBUIÇÕES 
•    Realizar assistência integral 
(promoção e proteção da saúde, 
prevenção de agravos, diagnóstico, 
tratamento, reabilitação e manutenção 
da saúde) aos indivíduos e famílias em 
todas as fases do desenvolvimento 
humano: infância, adolescência, idade 
adulta e terceira idade; 
•    Realizar consultas clínicas e 
procedimentos na usf e, quando 
indicado ou necessário, no domicílio 
e/ou nos demais espaços comunitários 
(escolas, associações etc); 
•    Realizar atividades de demanda 
espontânea e programada em clínica 
médica, pediatria, gineco-obstetrícia, 
cirurgias ambulatoriais, pequenas 
urgências clínico-cirúrgicas e 
procedimentos para fins de diagnósticos; 
•    Encaminhar, quando necessário, 
usuários a serviços de média e alta 
complexidade, respeitando fluxos de 
referência e contra referência locais, 
mantendo sua responsabilidade pelo 
acompanhamento do plano terapêutico 
do usuário, proposto pela referência; 
•    Indicar a necessidade de internação 
hospitalar ou domiciliar, mantendo a 
responsabilização pelo 
acompanhamento do usuário; 
•    Contribuir e participar das atividades 
de educação permanente dos acs, 
auxiliares de enfermagem, acd e thd; e 
•    Participar do gerenciamento dos 
insumos necessários para o adequado 
funcionamento da usf. 
 

 
 
 
 
Carga horária 
semanal de 20 
horas. 
 

 
 
 
Salário base 
R$ 11.970,07 
(onze mil, 
novecentos e 
setenta reais 
e sete 
centavos) + 
20% de 
insalubridade 
sobre o 
salário 
mínimo 
nacional 
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DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas decorrentes deste contrato ficarão por conta da seguinte 
dotação orçamentária do vigente Orçamento:  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, e ocorrerão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 
SE. MUN. DE SAÚDE –  
0600110301000820673390390000 – REDUZIDO 370 
0600110122000820663390390000 – REDUZIDO 349 
0600110301000820713390390000 – REDUZIDO 390 
 
DAS PENALIDADES  
CLÁUSULA SEXTA – No caso de não cumprimento das obrigações contratadas, o Contratado fica 
sujeito as seguintes penas, respeitado o direito ao contraditório e ampla defesa:  
 I – multa de 10% do valor contratado;  
II - rescisão do Contrato, na forma da Lei 8.666/93 e conforme disposições deste contrato.  
DA RESCISÃO 
CLÁUSULA SETIMA – Este contrato poderá ser rescindido por exclusivo interesse da 
administração, mútuo consentimento, por inadimplência das partes ou pelos motivos previstos no 
Art. 78 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.   
SUB-CLÁUSULA ÚNICA - No caso de rescisão por mútuo consentimento, a parte interessada em 
rescindir este Contrato deverá comunicar à outra parte com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias. 
DO FORO  
CLÁUSULA OITAVA - O Foro da Comarca de Loanda é o eleito para dirimir quaisquer dúvidas ou 
questões surgidas no cumprimento do presente instrumento, renunciando-se a qualquer outro 
por mais privilegiado que seja.  
E por se acharem justas e mutuamente acordadas, as partes acima qualificadas, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e conteúdo, para o mesmo fim, na presença de 02 
(duas) testemunhas idôneas e qualificadas como abaixo se vê. 

Querência do Norte Paraná, 02 de junho de 2023. 
 
__________________________                                     __________________________ 
       Alex Sandro Fernandes                                                 Cássia Souza Santos Cruz 
          Prefeito Municipal                                                      Secretária Mun. De Saúde 

______________________________________ 
Pablo Cesar Rendon Montana   

CONTRATADA(O) 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 370/2023 
 
EMENTA: Concede Férias Regulamentares a 
Servidor Municipal e dá outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º: CONCEDER, a Servidora  VIVIANE MORO 

DA SILVA lotada no Cargo de SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 
E PLANEJAMENTO, férias regulamentares de 30 (trinta) dias relativa 
ao período aquisitivo de 03/05/2022 à 02/05/2023. 

 
Art. 2º: As férias ora concedidas serão 

usufruídas, no período de 10/07/2022 à 08/08/2023. 
  
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 

do Paraná, aos 12 dias do mês de junho de 2023. 
 

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
    Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
 Capital do Arroz,  Pantanal Paranaense ,Território Encontro das Águas 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: 
administracao@querenciadonorte.pr.gov.br   

 

 
DECRETO N. 83/2023 

 
SÚMULA: CANCELA PUBLICAÇÃO  DE AVISO DE ABERTURA DO PREGÃO ELETRONICO 35/2023 

 
 

 
Alex Sandro Fernandes, Prefeito Municipal de Querência do Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei e, 

      

CONSIDERANDO os princípios norteadores da Administração Pública, previstos no art. 37, da C.F, que são os 

seguintes: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência;  

 

CONSIDERANDO que a Administração Pública, tem o poder/dever de rever seus atos a qualquer momento, 

quando constar ilegalidade, nulidade ou até mesmo meras irregularidades podendo comprometer o 

processo licitatório. 

 

    

DECRETA: 

Artigo 1º - Cancela o efeito da publicação -  Aviso de Licitação – Pregão Eletrônico nº 35/2023, realizada no 
Diário oficial da União, seção 3, pagina 284, e no Diário Oficial do Estado do Paraná, edição 11.423,  ambas 
de 02 de junho de 2023. 
 
Artigo 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Querência do Norte, 12 de junho de 2023 

 
 
 
 
 

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito Municipal 

 
 

ALEX SANDRO 
FERNANDES:0
8356097908

Assinado de forma digital 
por ALEX SANDRO 
FERNANDES:08356097908 
Dados: 2023.06.13 
08:48:38 -03'00'

           
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 30/2023 ID. 2.515/2023 
DISPENSA Nº 15/2023 

 
DOCUMENTO:- Contrato 
 
CONTRATANTE:- Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA:- J.O MARTINELLI, devidamente inscrita no CNPJ nº 77.560.787/0001-70. 
OBJETO:- aquisição de refletores tipo Led com potência de 200W para atender a demanda do Estádio 
Reynaldo Massi.  
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.318,80 (um mil trezentos e dezoito e oitenta centavos). 

4.3. O pagamento será condicionado a: 
 
I - Constatação de entrega definitiva,  
II - Apresentação da nota fiscal,  
III – conferência pelo setor de recebimento 
 
Após isto em até 30 dias sendo que o pagamento será efetuado por intermédio de transferência 
bancária em C.C. da empresa contratada.  

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGENCIA:- O prazo de duração do contrato proveniente da 
presente Dispensa terá vigência no período de 30 (trinta) dias, compreendido da assinatura do 
contrato. 
 
 

Diamante do Norte, 13 de junho de 2023. 
 
 
  

 
       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 39 DATA 09 Maio 2023 
 FAVORECIDO Carlos Cesar Moraes 
DESTINO VIAGEM Paranavaí - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Paranavaí - PR, Adiantamento de 1/2 Diária, Tratar de 
Assuntos da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente revisão do 
carro oficial da Câmara Municipal modelo Spin placa BCP 4651 na empresa 
Pontal Comercio de Veículos e Pecas Ltda, dia 12 de junho de 2023 

 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 12/06/2023   
RETORNO 12/06/2023   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS        1,5 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 115,61 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Clelio Gomes da Silva. 
Presidente    

 
 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º  090/2023 – ID 2305/2023 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: EMMA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 
CNPJ/MF: 31.810.636/0001-22 
 
OBJETO: Aquisição de “Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-Odontológico, 
Aparelhos e Utensílios Domésticos, Equipamentos de Processamento de Dados e Mobiliário 
em Geral” para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde deste Município, através 
da Proposta nº. 09160.055000/1220-01 do Fundo Nacional de Saúde. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 5.885,00 ( Cinco  Mil  Oitocentos e Oitenta e Cinco  Reais ). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 027/2023, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 

 
Poder Executivo Municipal 

 
Gabinete do Prefeito, aos 12/06/2023 

 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 369/2023 
 
EMENTA: Convoca Servidor em gozo de férias 
para assumir suas funções e da outras 
providências.  
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º: Fica convocada a Servidora FRANCINE 

RODRIGUES FERREIRA, lotada no Cargo de SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA 
SOCIAL, por força administrativa a cessar seu período de gozo de 
férias consecutivos a partir do dia 12/06/2023. 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 
do Paraná, aos 07 dias do mês de junho de 2023. 
 

ULISSES DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

 M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

    CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

       Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
        

 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br   
 

1º TERMO ADITIVO – CONTRATO 85/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2023 

Vencimento 12/07/2023 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, com sede a Rua Waldemar dos 
Santos, 1197, centro, CEP. 87.930-000 – Querência do Norte, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº. 
76.973.692/001-16, neste ato representado a Prefeito Municipal ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, 
portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e 
domiciliado nesta cidade, à Rua Belém, nº 160, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATANTE, 
e a empresa PRADA SEGURANÇA PRIVADA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 
17.249.507/0001-86,  RUA CORONEL STELIO FARIA LOBO, 553 - CEP: 87900000  - bairro: CENTRO, Loanda/PR, 
representado neste ato por WILSON ROBERTO DE ALMEIDA  , brasileiro, portador do RG nº 968.794.SSP/PR 
e CPF 241.210.299-68, residente e domiciliado Umuarama PR, denominada CONTRATADA, tendo em vista o 
que dispõe as normas gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos, Lei 8.666/93 e suas 
alterações, e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, celebram o presente Termo 
Aditivo AUMENTO DE PRAZO e VALOR , com base no Art. 57  e 65 da Lei n º 8666/93. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO PRAZO 
Prorroga-se até 12 de Julho de 2023, o contrato 085/2023, contados a partir de 13 de julho de 2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR 
Parágrafo primeiro: O valor termo aditivo  para 30 dias com os serviços será de R$ 30.870,00 (Trinta Mil, 
Oitocentos e setenta Reais). 
 
CLAUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS CLAUSULAS  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato. 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo do Contrato em 04 (quatro) 
vias de igual teor e forma.                                     

        Querência do Norte – PR, 12 de Junho de 2023. 
 
_________________________ 
Alex Sandro Fernandes 
Prefeito  

 
 

   
___________________________
WILSON ROBERTO DE ALMEIDA   
CONTRATADA 
 

 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2023 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 
Estado do Paraná 

Querência do Norte,  02 de maio de 2023. 

CATARINA SCHAIDER AVILES 

CONTRATADA CONTRATANTE 
CATARINA AVILES SERVICOS MEDICOS LTDA 

CNPJ:474.011.940-00109 

RG:125600158 
ALEX SANDRO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 

 
1° Termo aditivo do contrato nº.241/2022, decorrente de Inexigibilidade n°   32/2022 de 
CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE  MÉDICOS, CONFORME EDITAL  DE 
CREDENCIAMENTO Nº 05/2021. 
 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
n° 76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro,    Querência do 
Norte-PR, 87930000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, e a 
empresa CATARINA AVILES SERVICOS MEDICOS LTDA , inscrita no CNPJ sob nº. 47.401.194/0001-09, 
com sede no endereço Rua Joao Polini, 954, Centro, Centro Querência do Norte-PR neste ato representada 
por  CATARINA SCHAIDER AVILES,  portador do RG n° 125600158, portador do CPF sob n° 
067.757.279-41, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - dilatação do prazo de vigência com término 02/08/2023    
para susbstituir médicos do quadro efetivo que se encontram de férias e/ou de licença, com fundamentos na 
Lei nº. 8.666/93. Acrescenta-se ao contrato original o valor de R$ 36.637,41 (trinta e seis mil, 
seiscentos e trinta e sete reais e quarenta e um centavos). 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.973.692/0001-16 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:067.757.279-41 

www.elotech.com.br 
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M U N I C Í P I O   D E   Q U E R Ê N C I A   D O   N O R T E                                                      
CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

Capital do Arroz,  Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 

Credenciamento nº 02/2022 
 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 81/2023 
INEXIGIBILIDADE  Nº. 15/2023 

CONTRATO Nº 157/2023 
VENCIMENTO 07/06/2024 

 
CONTRATO QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  A 
EMPRESA  SCHAIDER ANALISES CLINICAS LTDA - ME. 

 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede 
na Waldemar dos Santos a, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito ALEX 
SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente 
e domiciliado nesta cidade, à Rua Waldemar dos Santos, 758, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro   
Empresa SCHAIDER ANALISES CLINICAS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 08.770.762/0001-89, AVENIDA PORTO 
ALEGRE, 594 - CEP: 87930000  - bairro: CENTRO, Querência do Norte/PR,  neste  ato  representado  por  LAURA SCHAIDER AVILES, 
brasileira, portadora da RG nº 13.110.242-9 SSP PR e CPF 067.757.269-70 e ISABEL SCHAIDER AVILES, brasileira, portadora da RG nº 
13.706.352-2 SESP PR e CPF 067.757.259-06, residentes e domiciliadas em Querência do Norte, Estado do Paraná,  doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 
contrato em decorrência da licitação realizada através do Credenciamento Público nº 02/2022, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
4.1. O objeto do presente termo é PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DIAGNOSTICOS DE EXAMES LABORATORIAIS  conforme 
especificações: 
LOTE 1: EXAMES LABORATORIAIS  

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 35846 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DE DIAGNOSTICOS DE 
EXAMES LABORATORIAIS  
COM COLETA DE 
MATERIAL  NO NIS II, COM 
RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATANTE  E 
SERVIÇO DE 
DIAGNOSTICOS DE 
EXAMES LABORATORIAIS  
COM COLETA DE 
MATERIAL NO HOSPITAL 
MUNICIPAL SETEMBRINO 
ZAGO, COM 
RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA, 24 HORAS 
POR DIA, TODOS OS DIAS 
DA SEMANA 

SERVIÇO 1 R$ 200.000,00 200.000,00 LAB RIO DE 
JANEIRO 

     TOTAL: 200.000,00  
 
4.2. A contratada fará o desconto de 10% (dez por cento ) em cada exame realizado pela Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
tabelas: “exames coletados no Hospital” e “exames coletados no NIS II”. 
EXAMES COLETADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL SETEMBRINO ZAGO ATENDIMENTO 24 HORAS – TODOS OS DIAS DA SEMANA 

Item Exame Unidade Preço por exame 
R$ 

1.  ACIDO URICO  UNID 8,71 
2.  ALBUMINA UNID 11,00 
3.  AMILASE UNID 11,00 
4.  ANTESTRETOLISINA “O” (ASLO) UNID 13,00 
5.  BHCG (TESTE DE GRAVIDEZ)  - SANGUE/URINA QUALITATIVO UNID 20,66 
6.  BHCG SANGUE (TESTE DE GRAVIDEZ) UNID 20,00 
7.  BILIRRUBINA INDIRETA UNID 12,25 
8.  BILIRRUBINA TOTAIS UNID 12,25 
9.  BILIRRUBINAS DIRETA  UNID 12,25 
10.  CALCIO  UNID 14,00 
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11.  CKMB UNID 26,34 
12.  CLARENCE DE CREATININA UNID 20,75 
13.  COAGULOGRAMA COMPLETO UNID 32,66 
14.  COOMBS DIRETO UNID 28,00 
15.  COOMBS INDIRETO UNID 15,62 
16.  COVID-19 AG  TESTE RAPIDO  UNID 130,00 
17.  CPK UNID 22,16 
18.  CREATININA UNID 8,71 
19.  CREATININA DE 24 HORAS UNID 14,00 
20.  CULTURA + ANTIBIOGRAMA UNID 45,00 
21.  DENGUE IGG UNID 34,33 
22.  DENGUE IGM UNID 34,33 
23.  FOSFATASE ALCALINA UNID 17,00 
24.  FR - FATOR REUMATOIDE UNID 15,00 
25.  GAMA GT UNID 11.66 
26.  GLICOSE UNID 11,00 
27.  GLICOSE PÓS PRANDIAL  UNID 20,00 
28.  GRUPO SANGUINEO / FATOR RH UNID 26,00 
29.  HEMOGLOBINA FALCIFORME UNID 89,00 
30.  HEMOGLOBINA GLICOLISADA  UNID 15,62 
31.  HEMOGRAMA COMPLETO UNID 17,50 
32.  HIV 1 E 2 UNID 37,00 
33.  INSULINA UNID 16,79 
34.  KPTT UNID 14,00 
35.  NS1 UNID 45,00 
36.  PCR ULTRASENSÍVEL UNID 44,50 
37.  PESQUISA DE LEUCOCITOS NAS FEZES UNID 10,69 
38.  PESQUISA DE SANGUE OCULTO UNID 18,00 
39.  PLAQUETAS UNID 6,94 
40.  POTASSIO UNID 11,33 
41.  PROTEINA C REATIVA UNID 17,66 
42.  ROTA VIRUS UNID 25,31 
43.  ROTINA DE URINA UNID 18,00 
44.  SODIO UNID 10,66 
45.  TAP UNID 12,66 
46.  TEMPO DE COAGULAÇÃO UNID 8,00 
47.  TEMPO DE SANGRAMENTO UNID 8,00 
48.  TGO (AST) UNID 11,00 
49.  TGP (ALT) UNID 11,00 
50.  TROPONINA UNID 68,00 
51.  VDRL - SIFILIS UNID 13,33 
52.  VHS UNID 11,67 

 
EXAMES COLETADOS NO NIS II 

Item Exame Unidade Preço por exame 
R$ 

1.  ÁCIDO FÓLICO UNID 19,68 
2.  ÁCIDO URICO UNID 8,71 
3.  ÁCIDO VALPROICO UNID 65,00 
4.  ALBUMINA  UNID 11,00 
5.  ALDOLASE UNID 19,07 
6.  ALFA 1 GLICOPROTEINA   UNID 20,02 
7.  ALFA FETOPROTEINA UNID 28,07 
8.  AMILASE UNID 11,00 
9.  AMÔNIA ( Urina 24 horas) UNID 197,20 
10.  ANDROSTENEDIONA UNID 24,63 
11.  ANTESTRETOLISINA "O"( ASLO) UNID 13,00 
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12.  ANTI- CARDIOLIPINA IgA UNID 25,38 
13.  ANTI- CARDIOLIPINA IgG UNID 17,45 
14.  ANTI- CARDIOLIPINA IgM UNID 19,45 
15.  ANTI CCP UNID 43,50 
16.  ANTI DNA  UNID 15,33 
17.  ANTI ENDOMISIO- IgG UNID 85,00 
18.  ANTI ENDOMISIO- IgM UNID 64,00 
19.  ANTI HISTONA  (cromatina x ou y) UNID 107,00 
20.  ANTI LA UNID 24,63 
21.  ANTI RNA UNID 16,00 
22.  ANTI RNP UNID 18,45 
23.  ANTI RO UNID 21,63 
24.  ANTI RO (SSA) UNID 20,86 
25.  ANTI SM UNID 18,53 
26.  ANTI TIREOGLOBULINA UNID 26,38 
27.  ANTI TPO MICROSSOMAL UNID 30,00 
28.  ANTICORPO ANTILUPICO UNID 39,23 
29.  ANTICORPOS ANTI GAD UNID 153,69 
30.  ANTI-GLIADINA IGG UNID 38,00 
31.  ANTI-GLIADINA IGM UNID 38,00 
32.  ANTI-INSULINA UNID 32,83 
33.  ANTITROMBINA III UNID 26,02 
34.  BHCG (TESTE DE GRAVIDEZ) SANGUE/ URINA QUALITATIVO UNID 20,66 
35.  BILIRRUBINA DIRETA UNID 12,25 
36.  BILIRRUBINA INDIRETA UNID 12,25 
37.  BILIRRUBINA TOTAIS UNID 12,25 
38.  BIOPSIA (GRANDE) UNID 315,00 
39.  BIOPSIA (PEQUENA) UNID 128,00 
40.  BLASTOMICOSE ( Pesquisa) UNID 26,00 
41.  BRUCELOSE UNID 85,85 
42.  C3 UNID 17,44 
43.  C4 UNID 17,66 
44.  CA 125 UNID 38,71 
45.  CÁLCIO UNID 11,16 
46.  CÁLCIO IÔNICO UNID 14,32 
47.  CÁLCIO URINÁRIO UNID 20,00 
48.  CALCIURINA DE 24 HORAS UNID 20,00 
49.  CAPACIDADE DE FIXAÇÃO DE FERRO UNID 16,48 
50.  CARBAMAZEPINA UNID 33,00 
51.  CARDIOLIPINA IGA UNID 25,37 
52.  CARDIOLIPINA IGG UNID 17,45 
53.  CARDIOLIPINA IGM UNID 19,45 
54.  CARIOTIPO COM BANDAGEM UNID 426,00 
55.  CARIOTIPO SEM BANDAGEM UNID 450,00 
56.  CEA UNID 29,28 
57.  CHAGAS ( IgG) UNID 4307 
58.  CHAGAS (IgM) UNID 75,00 
59.  CITOMEGALOVIRUS IGG UNID 16,82 
60.  CITOMEGALOVIRUS IGM UNID 19,52 
61.  CKMB UNID 26,33 
62.  CLAMÍDIA IGG UNID 50,88 
63.  CLAMÍDIA IGM UNID  50,88 
64.  CLARENCE DE CREATININA UNID 20,75 
65.  CLORO UNID 26,00 
66.  COAGULOGRAMA COMPLETO UNID 32,66 
67.  COLESTEROL HDL UNID 11,66 
68.  COLESTEROL LDL UNID 15,00 
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69.  COLESTEROL TOTAL UNID 12,50 
70.  COLESTEROL VLDL UNID 11,00 
71.  COLINESTERASE PLASMÁTICA UNID 25,40 
72.  COMPLEMENTO TOTAL CH50 UNID 20,50 
73.  COMPLEMENTO TOTAL SÉRICO UNID 28,75 
74.  COOMBS DIRETO UNID 18,75 
75.  COOMBS INDIRETO UNID 15,62 
76.  COPRUCULTURA UNID 38,00 
77.  CORTISOL UNID 25,10 
78.  CORTISOL LIVRE (24 HORAS) UNID 49,82 
79.  CPK UNID 22,16 
80.  CREATININA UNID 15,66 
81.  CREATININA DE 24 HORAS UNID 14,00 
82.  CULTURA + ANTIBIOGRAMA UNID 40,00 
83.  CULTURA + ANTIBIOGRAMA OUTROS MATERIAIS UNID 85,00 
84.  CULTURA PARA SECREÇÃO UNID 85,00 
85.  CURVA GLICÊMICA 4 DOSAGEM UNID 54,38 
86.  DENGUE IGG UNID 34,33 
87.  DENGUE IGM UNID 34,33 
88.  DETECÇÃO GENETICA A LACTOSE UNID 190,00 
89.  DHEA UNID 29,45 
90.  DHEA-S UNID 40,05 
91.  DOSAGEM DE CALCIO UNID 12,65 
92.  DOSAGEM DE LITIO UNID 12,41 
93.  ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA UNID 22,99 
94.  ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA UNID 22,99 
95.  ELETROFORESE DE LIPOPROTEINAS UNID 45,58 
96.  ELETROFORESE DE PROTEINAS UNID 18,35 
97.  EPSTEIN BAR IGG  UNID 54,06 
98.  EPSTEIN BAR IGM  UNID 54,06 
99.  ESTRADIOL UNID 25,28 
100.  FAN - FATOR ANTINUCLEAR UNID 14,38 
101.  FATOR RH UNID 13,00 
102.  FENOBARBITAL UNID 45,00 
103.  FERRITINA UNID 29,08 
104.  FERRO SERICO UNID 11,75 
105.  FOSFATASE ÁCIDA UNID 24,00 
106.  FOSFATASE ÁCIDA FRAÇÃO PROSTÁTICA UNID 20,00 
107.  FOSFATASE ALCALINA UNID 24,00 
108.  FÓSFORO UNID 13,13 
109.  FOSFORO URINÁRIO UNIS 20,00 
110.  FR - FATOR REUMATÓIDE UNID 15,00 
111.  FSH UNID 20,35 
112.  FTA -ABS IGG  UNID 25,00 
113.  FTA –ABS IGM UNID 27,00 
114.  GAMA GLUTAMIL TRANSFERASE- GGT UNID 12,33 
115.  GLICOSE  UNID 11,00 
116.  GLICOSE APÓS SOBRECARGA COM DEXTROSOL UNID 50,00 
117.  GLICOSE PÔS PRANDIAL UNID 20,00 
118.  GRAM A FRESCO UNID 40,00 
119.  GRUPO SANGUÍNEO  UNID 13,00 
120.  HANSENÍASE UNID 40,18 
121.  HBSAG UNID 28,66 
122.  HEMOGLOBINA FALCIFORME UNID 89,00 
123.  HEMOGLOBINA GLICOLISADA UNID 15,62 
124.  HEMOGRAMA COMPLETO + PLAQUETAS UNID 21,50 
125.  HEPATITE A HVA IGG UNID 17,63 
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126.  HEPATITE A HVA IGM UNID 18,73 
127.  HEPATITE B ANTI-HBCAC TOTAL UNID 30,77 
128.  HEPATITE C HCV UNID 32,00 
129.  HIV 1 E HIV 2  UNID 37,33 
130.  HORMONIO ADRENO CORTICOTROFICO UNID 104,90 
131.  HORMONIO DO CRESCIMENTO UNID 31,10 
132.  HORMÔNIO LUTUNIZANTE UNID 25,68 
133.  IGE DE CLARA DE OVO UNID 54,61 
134.  IGE DE GEMA DE OVO UNID 24,50 
135.  IGE DE POEIRA UNID 81,62 
136.  IGE LEITE DE VACA UNID 54,50 
137.  IMUNOGLOBULINA IGA UNID 53,00 
138.  IMUNOGLOBULINA IGE  UNID 41,20 
139.  IMUNOGLOBULINA IGG UNID 21,20 
140.  IMUNOGLOBULINA IGM UNID 35,08 
141.  INSULINA UNID 15,69 
142.  KPTT UNID 14,00 
143.  LEISHMANIOSE IGG UNID 16,00 
144.  LEISHMANIOSE IGM UNID 18,75 
145.  LEPTOSPIROSE  IgG UNID 50,00 
146.  LEPTOSPIROSE  IgM UNID 65,00 
147.  LH UNID 20,43 
148.  MAGNÉSIO UNID 13,00 
149.  MAGNÉSIO URINÁRIO UNID 16,00 
150.  MÉTODO DE GRAM SECREÇÃO VAGINAL UNID 15,00 
151.  MICOLÓGICO DIRETO UNID 20,96 
152.  MICROALBUMINURIA ISOLADA OU 24HS UNID 28,00 
153.  MONONUCLEOSE/MONOTESTE (ANTICORPOSHETEROFILOS) UNID 18,50 
154.  MUCOPROTEÍNAS UNID 13,00 
155.  PAPANICOLAU (PREVENTIVO) UNID 40,00 
156.  PARASITOLÓGICO DE FEZES  UNID 11,00 
157.  PARATORMÔNIO UNID 17,00 
158.  PCR Ultrassensivel UNID 44,52 
159.  PEPTÍDEO C UNID 30,15 
160.  PESQUISA DE FUNGOS UNID 13,50 
161.  PESQUISA DE HEMATOZOÁRIOS UNID 30,00 
162.  PESQUISA DE LEUCÓCITOSNAS FEZES UNID 10,69 
163.  PESQUISA DE SANGUE OCULTO UNID 18,00 
164.  PLAQUETAS UNID 6,93 
165.  POTÁSSIO UNID 11,33 
166.  PROGESTERONA UNID 27,68 
167.  PROLACTINA UNID 18,91 
168.  PROTEINA C Reativa  UNID 21,50 
169.  PROTEÍNAS TOTAIS  UNID 14,00 
170.  PROTEÍNAS TOTAIS UNID 16,50 
171.  PROTEINURINA URINA 24 HORAS UNID 12,26 
172.  PSA LIVRE UNID 26,17 
173.  PSA TOTAL UNID 26,17 
174.  PTH UNID 30,06 
175.  RENINA UNID 69,45 
176.  RETICULOCITO UNID 14,00 
177.  ROTAVÍRUS UNID 25,30 
178.  ROTINA DE URINA UNID 18,00 
179.  RUBÉOLA IGG UNID 28,37 
180.  RUBÉOLA IGM UNID 32,25 
181.  SARAMPO IGG UNID 37,10 
182.  SARAMPO IGM UNID 44,52 

M U N I C Í P I O   D E   Q U E R Ê N C I A   D O   N O R T E                                                      
CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

Capital do Arroz,  Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 

Credenciamento nº 02/2022 
 

183.  SECREÇÃO VAGINAL + AFRESCO UNID 15,33 
184.  SÓDIO UNID 10,66 
185.  SÓDIO EM URINA ISOLADA UNID 20,00 
186.  SOMATOMEDICINA UNID 27,88 
187.  T3 LIVRE /TOTAL UNID 17,50 
188.  T3 TOTAL UNID 18,17 
189.  T4 LIVRE  UNID 18,50 
190.  T4 TOTAL  UNID 18,17 
191.  TAP UNID 12,66 
192.  TEMPO DE COAGULAÇÃO UNID 8,00 
193.  TEMPO DE SANGRAMENTO UNID 8,00 
194.  TESTE DE TOLERANCIA A LACTOSE UNID 85,38 
195.  TESTOSTERONA LIVRE UNID 34,15 
196.  TESTOSTERONA TOTAL UNID 31,41 
197.  TGO (AST) UNID 11,00 
198.  TGP (ALT) UNID 11,16 
199.  TIREOGLOBULINA UNID 43,55 
200.  TOLERÂNCIA À LACTOSE / ENZIMÁTICO  UNID 20,00 
201.  TOXOPLASMOSE IGG AVIDEZ UNID 57,70 
202.  TOXOPLASMOSEAnticorpo( IgG)-Eclia UNID 31,61 
203.  TOXOPLASMOSEAnticorpo( IgM)-Eclia UNID 30,57 
204.  TRAB UNID 30,05 
205.  TRANSFERRINA UNID 32,00 
206.  TRIGLICERÍDEOS UNID 11,66 
207.  TROPONINA UNID 68,00 
208.  TUBERCULOSE  UNID 20,00 
209.  UREIA  UNID 8,83 
210.  VDRL - SIFILIS  UNID 52,50 
211.  VHS UNID 12,33 
212.  VITAMINA B1 UNID 216,00 
213.  VITAMINA B12 UNID 22,41 
214.  VITAMINA D-25-HIDROXI UNID 27,83 
215.  VITAMINA E UNID 153,00 
216.  WALLER ROSE  UNID 15,00 

 
DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 200.000,00 (Duzentos 
Mil Reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 

3.1. COLETA DE MATERIAL NO HOSPITAL MUNICIPAL SETEMBRINO ZAGO 
3.1.1. Coleta emergencial no Hospital Municipal Setembrino Zago – Os exames serão coletados pela empresa 

contratada  24 horas por dia, conforme a necessidade e/ou solicitação médica, todos os dias da semana, inclusive 
finais de semana, feriados e recesso; os laudos poderão ser emitidos on-line; 

3.1.2. A contratada deverá possuir área física compatível e todas as condições técnicas adequadas e necessárias ao 
cumprimento e execução dos serviços de saúde. 

DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na 
presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, 
elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da 
CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação 
inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE PR, 07 de junho de 2023. 

          
 
 
 

      ALEX SANDRO FERNANDES                               LAURA SCHAIDER AVILE E ISABEL SCHAIDE AVILES 
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            PREFEITO MUNICIPAL                                                      SÓCIA ADMINISTRADORA 
              CONTRATANTE                                                                          CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS:  

 
 
 
 

 
 

  
 

 

 
EXTRATO CONTRATUAL 

 
Ref: Contrato n.º  091/2023 – ID 2306/2023 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: LONDRIHOSP IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS MEDICO 
HOSPITALARES EIRELI 
CNPJ/MF: 42.650.279/0001-07 
 
OBJETO: Aquisição de “Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-Odontológico, 
Aparelhos e Utensílios Domésticos, Equipamentos de Processamento de Dados e Mobiliário 
em Geral” para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde deste Município, através 
da Proposta nº. 09160.055000/1220-01 do Fundo Nacional de Saúde. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 11.564,00 ( Onze Mil Quinhentos  e Sessenta e Quatro Reais ). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 027/2023, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 

 
Poder Executivo Municipal 

 
Gabinete do Prefeito, aos 12/06/2023 

 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
 

 
 

  
 

 

 
EXTRATO CONTRATUAL 

 
Ref: Contrato n.º  087/2023 – ID 2302/2023 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: A. ROMANO DA SILVA AMBROZIO 
CNPJ/MF: 33.072.590/0001-17 
 
OBJETO: Aquisição de “Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-Odontológico, 
Aparelhos e Utensílios Domésticos, Equipamentos de Processamento de Dados e Mobiliário 
em Geral” para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde deste Município, através 
da Proposta nº. 09160.055000/1220-01 do Fundo Nacional de Saúde. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 4.845,00  (Quatro Mil Oitocentos e Quarenta e Cinco  Reais ). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 027/2023, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 

 
Poder Executivo Municipal 

 
Gabinete do Prefeito, aos 12/06/2023 

 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º  095/2023 – ID 2310/2023 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: BRUMED COMERCIO ATACADISTA E MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI 
CNPJ/MF: 31.770.650/0001-40 
 
 
OBJETO: Aquisição de “Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-Odontológico, 
Aparelhos e Utensílios Domésticos, Equipamentos de Processamento de Dados e Mobiliário em 
Geral” para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde deste Município, através da 
Proposta nº. 09160.055000/1220-01 do Fundo Nacional de Saúde. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 6.848,98 ( Seis  Mil Oitocentos e Quarenta e Oito Reais e 
Noventa e Oito Centavos). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 027/2023, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 

 
Poder Executivo Municipal 

 
Gabinete do Prefeito, aos 12/06/2023 

 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º  098/2023 – ID 2313/2023 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: GABRIELA ORLANDI – MEI 
CNPJ/MF: 36.248.785/0001-63 
 
 
OBJETO: Aquisição de “Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-Odontológico, 
Aparelhos e Utensílios Domésticos, Equipamentos de Processamento de Dados e Mobiliário em 
Geral” para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde deste Município, através da 
Proposta nº. 09160.055000/1220-01 do Fundo Nacional de Saúde. 
. 
VALOR CONTRATUAL: R$ 3.100,00 ( Três  Mil e Cem   Reais ). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 027/2023, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 

 
Poder Executivo Municipal 

 
Gabinete do Prefeito, aos 12/06/2023 

 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º  097/2023 – ID 2312/2023 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: I.L.MENDES JUNIOR EIRELI ME  
CNPJ/MF: 17.184.211/0001-24 
 
OBJETO: Aquisição de “Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-Odontológico, 
Aparelhos e Utensílios Domésticos, Equipamentos de Processamento de Dados e Mobiliário em 
Geral” para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde deste Município, através da 
Proposta nº. 09160.055000/1220-01 do Fundo Nacional de Saúde. 
. 
VALOR CONTRATUAL: R$ 1.850,00 (  Mil Oitocentos e Cinquenta  Reais ). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 027/2023, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 

 
Poder Executivo Municipal 

 
Gabinete do Prefeito, aos 12/06/2023 

 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
 

 
 

  
 

 

 
EXTRATO CONTRATUAL 

 
Ref: Contrato n.º  088/2023 – ID 2303/2023 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: J RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA 
CNPJ/MF: 84.972.926/0001-39 
 
OBJETO: Aquisição de “Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-Odontológico, 
Aparelhos e Utensílios Domésticos, Equipamentos de Processamento de Dados e Mobiliário 
em Geral” para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde deste Município, através 
da Proposta nº. 09160.055000/1220-01 do Fundo Nacional de Saúde. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 4.217,88  (Quatro Mil Duzentos e Dezessete Reais e Oitenta e 
Oito Centavos ). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 027/2023, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 

 
Poder Executivo Municipal 

 
Gabinete do Prefeito, aos 12/06/2023 

 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º  092/2023 – ID 2307/2023 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: K.C.R.S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI – EPP 
CNPJ/MF: 21.971.041/0001-03 
 
OBJETO: Aquisição de “Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-Odontológico, 
Aparelhos e Utensílios Domésticos, Equipamentos de Processamento de Dados e Mobiliário em 
Geral” para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde deste Município, através da 
Proposta nº. 09160.055000/1220-01 do Fundo Nacional de Saúde. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 2.060,00 ( Dois  Mil e Sessenta  Reais ). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 027/2023, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 

 
Poder Executivo Municipal 

 
Gabinete do Prefeito, aos 12/06/2023 

 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º  099/2023 – ID 2314/2023 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: O.C.O PARTICIPACOES LTDA 
CNPJ/MF: 44.694.710/0001-34 
 
 
OBJETO: Aquisição de “Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-Odontológico, 
Aparelhos e Utensílios Domésticos, Equipamentos de Processamento de Dados e Mobiliário em 
Geral” para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde deste Município, através da 
Proposta nº. 09160.055000/1220-01 do Fundo Nacional de Saúde. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 579,98 ( Quinhentos e Setenta e Nove Reais e Noventa e oito 
Centavos). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 027/2023, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 

 
Poder Executivo Municipal 

 
Gabinete do Prefeito, aos 12/06/2023 

 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º  096/2023 – ID 2311/2023 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: PAPERFLEX COMERCIAL LTDA 
CNPJ/MF: 07.299.558/0001-69 
 
OBJETO: Aquisição de “Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-Odontológico, 
Aparelhos e Utensílios Domésticos, Equipamentos de Processamento de Dados e Mobiliário em 
Geral” para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde deste Município, através da 
Proposta nº. 09160.055000/1220-01 do Fundo Nacional de Saúde. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 1.239,00 (  Mil Duzentos e Trinta Nove Reais ). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 027/2023, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 

 
Poder Executivo Municipal 

 
Gabinete do Prefeito, aos 12/06/2023 

 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º  093/2023 – ID 2308/2023 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: PIETRA ODONTO 
CNPJ/MF: 28.877.319/0001-19 
 
OBJETO: Aquisição de “Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-Odontológico, 
Aparelhos e Utensílios Domésticos, Equipamentos de Processamento de Dados e Mobiliário em 
Geral” para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde deste Município, através da 
Proposta nº. 09160.055000/1220-01 do Fundo Nacional de Saúde. 
. 
VALOR CONTRATUAL: R$ 999,99 (Novecentos e Noventa e Nove   Reais e Noventa e Nove 
Centavos). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 027/2023, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 

 
Poder Executivo Municipal 

 
Gabinete do Prefeito, aos 12/06/2023 

 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
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PREGÃO ELETRONICO N.º 032/2023 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME'S, MEI’S E EPP'S  
CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 147/2014  
 
 
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – “PREGÃO 
ELETRONICO”, objetivando a AQUISIÇÃO “MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE 
INSTRUMENTOS MUSICAIS” PERTENCENDO AO PATRIMÔNIO DESTE MUNICÍPIO. 
 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 9.724,89 
 
CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
 
Início de recebimento das propostas: 13 de junho de 2023, a partir das 08h00hs; 
 
Cadastro de propostas no site: até às 07h59hs do dia 23 de junho de 2023; 
 
Abertura das propostas: 23 de junho de 2023, às 08h00hs; 
 
Início da disputa de Preços: 23 de junho de 2023, às 08h01hs; 
 
Cadastro de propostas iniciais e Disputa: https://www.bnc.org.br (acesso identificado). 
 

GLEICE PEREIRA DOS SANTOS 
Pregoeira 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito 
 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA - PMSAC Nº. 005/2023 

 O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, com sede à Av. São 
João, 415 – Centro, nesta cidade, de conformidade com a Lei nº. 
8.666/93, suas alterações, e demais legislações aplicáveis, torna pública 
a realização de Credenciamento de Pessoa Jurídica da área da 
Assistência Social e Psicologia para Prestação de serviços da 
especialidade, junto ao Departamento de Assistência Social e CRAS, 
para o exercício de 2023/2024, nas condições estabelecidas no 
presente Instrumento de Chamamento. Os interessados poderão 
inscrever-se para o Credenciamento, a partir da data de 26 de junho de 
2023. Informações complementares e o edital completo poderão ser 
adquiridos através do site: www.pmsac.pr.gov.br e no setor de licitações, 
Av. São João, 415, ou pelo fone: (44) 3443-1221 ou (44) 3443-1224, 
nesta cidade. Santo Antonio do Caiuá, 25 de março de 2021. José 
Gabriel Gonçalves Fachiano – Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 

 
 

REFERÊNCIA INEXIGIBILIDADE 012/2021 
 

CONTRATO Nº 0213/2021 
 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO VIAÇÃO GARCIA LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 78.586.674/0001-07 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE TRANSPORTES 
CONVENCIONAIS E CABINE CAMA A 
DISPOSIÇÃO DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DESTA 
MUNICIPALIDADE. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 24/11/2021 
DATA DO 1º ADITIVO (DE TEMPO) 21/11/2022 
DATA DO 2° ADITIVO (DE PRAZO) 23/05/2023 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

20/11/2023 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A 
SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 
APRESENTADA PELA DIRETORA DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
ALÉM DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA 
PELA AUTORIDADE COMPETENTE, COM 
RESPALDO NO ARTIGO 57, DA LEI Nº 
8.666/93. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 

 
REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL 09/2022 

 
CONTRATO Nº 013/2022 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO RESTAURANTE LAS VEGAS LTDA-ME 
CNPJ DO CONTRATADO 75.633.032/0001-23 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 

FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES COMERCIAIS 
DIURNAS E NOTURNAS DENTRO DO MUNICÍPIO DE 
PARANAVAÍ. ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, DESTE 
MUNICÍPIO. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 04/04/2022 
DATA DO 1º ADITIVO (DE PRAZO) 15/03/2023 
DATA DO 2° ADITIVO (DE VALOR) 13/06/2023 
VALOR DO CONTRATO R$ 35.500,00 (TRINTA E CINCO MIL E QUINHENTOS 

REAIS) 
VALOR DO ADITIVO R$ 8.875,00 (OITO MIL OITOCENTOS E SETENTA E 

CINCO REAIS) 
VALOR DO CONTRATO 
ATUALIZADO 

R$ 44.375,00 (QUARENTA E QUATRO MIL TREZENTOS 
E SETENTA E CINCO REAIS) 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 
(ANEXO) APRESENTADA PELA DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
ALÉM DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA 
AUTORIDADE COMPETENTE, COM RESPALDO NO 
ARTIGO 65, DA LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA DÉCIMA 
SÉTIMA DO ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO 

 
REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL 035/2021 

 
CONTRATO Nº 071/2021 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA – ESCOLA DO PARANÁ- 

CIEE/PR 
CNPJ DO CONTRATADO 76.610.591/0001-80 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA 

INTERMEDIAR A REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO REMUNERADO, 
NO ÂMBITO DA PREFEITURA DO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
DO CAIUÁ, POR ALUNOS REGULARMENTE MATRICULADOS 
E COM FREQUÊNCIA EFETIVA EM CURSOS DE EDUCAÇÃO 
SUPERIOR OU EM ESCOLAS DE NÍVEL MÉDIO REGULAR 
E/OU TÉCNICO, VINCULADOS AO ENSINO PÚBLICO E 
PARTICULAR, MEDIANTE CONCESSÃO DE BOLSA DE 
ESTÁGIO COMPOSTA POR AUXÍLIO FINANCEIRO, AUXÍLIO 
TRANSPORTE E SEGURO CONTRA ACIDENTES PESSOAIS, 
NOS TERMOS DA LEI Nº 11.788 DE 25/09/2. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 28/06/2021 
DATA DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 28/06/2022 
DATA DO 1º ADITIVO (DE TEMPO) 06/06/2022 
DATA DO 5° ADITIVO (DE TEMPO) 13/06/2023 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

28/06/2024 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 
APRESENTADA PELO DIRETOR DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, ALÉM DA PRÉVIA 
AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE COMPETENTE, 
COM RESPALDO NO ARTIGO 57, DA LEI Nº 8.666/93 E 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DO ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º  089/2023 – ID 2304/2023 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: SALVI E LOPES E CIA LTDA 
CNPJ/MF: 82.478.140/0001-34 
 
OBJETO: Aquisição de “Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-Odontológico, 
Aparelhos e Utensílios Domésticos, Equipamentos de Processamento de Dados e Mobiliário 
em Geral” para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde deste Município, através 
da Proposta nº. 09160.055000/1220-01 do Fundo Nacional de Saúde. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 461,90 ( Quatrocentos e Sessenta e Um Reais e Noventa 
Centavos ). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 027/2023, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 

 
Poder Executivo Municipal 

 
Gabinete do Prefeito, aos 12/06/2023 

 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º  094/2023 – ID 2309/2023 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: VIOLA MIX MÓVEIS-EIRELI 
CNPJ/MF: 36.953.803/0001-08 
 
OBJETO: Aquisição de “Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-Odontológico, 
Aparelhos e Utensílios Domésticos, Equipamentos de Processamento de Dados e Mobiliário em 
Geral” para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde deste Município, através da 
Proposta nº. 09160.055000/1220-01 do Fundo Nacional de Saúde. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 3.605,00 ( Três Mil e Seiscentos  e Cinco Reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 027/2023, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 

 
Poder Executivo Municipal 

 
Gabinete do Prefeito, aos 12/06/2023 

 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Mirador-PR  
Avenida Guaíra, nº 153 – Centro  

CEP 87840-000 
CNPJ – 75.475.442/0001-93 

 

 

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 78/2023 
 

Modalidade:  
                    Pregão Eletrônico 
                   

 

 

Número/Ano: 27/2023 Data de abertura: 24/05/2023 
Data adjudicação: 12/06/2023 Data homologação: 12/06/2023 
Tipo de avaliação: Por item Critério de avaliação: Menor preço 
Modo de disputa: Fechado-Aberto Condição de pagamento: PAGAMENTO EM ATE 30 DIAS 

 

 

Credenciamento: Não 
 

Chamamento: Não 
 

Registro de preço: Não 
 

 

 

Objeto da licitação: 
 

 

AQUISIÇÃO DE “APARELHOS, EQUIPAMENTOS, UTENSÍLIOS MÉDICO-ODONTOLÓGICO, APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, 
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS E MOBILIÁRIO EM GERAL” PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, ATRAVÉS DA PROPOSTA Nº. 09160.055000/1220-01 DO FUNDO NACIONAL 
DE SAÚDE. 

 

  

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o inciso I do Art. 28 da Lei 14.133/21 e suas posteriores alterações, 
ADJUDICA a presente Licitação à(s) empresa(s) Licitante(s) Vencedor(as) abaixo listada(s) e autoriza a emissão da(s) nota(s) de empenho 
correspondente(s): 

   

 

Licitante CNPJ/CPF Total do vencedor 
 

 

A. ROMANO DA SILVA AMBROZIO 33.072.590/0001-17 R$ 4.845,00 
 

 

BRUMED COMERCIO ATACADISTA E MANUTENCAO DE 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 31.770.650/0001-40 R$ 6.848,98 

 

 

EMMA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 31.810.636/0001-22 R$ 5.885,00 
 

 

GABRIELA ORLANDI LTDA 36.248.785/0001-63 R$ 3.100,00 
 

 

I. L. MENDES JUNIOR LTDA 17.184.211/0001-24 R$ 1.850,00 
 

 

J. RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA 84.972.926/0001-39 R$ 4.217,88 
 

 

K.C.R.S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 21.971.041/0001-03 R$ 2.060,00 
 

 

LONDRIHOSP IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES EIRELI 42.650.279/0001-07 R$ 11.564,00 

 

 

O.C.O. PARTICIPACOES LTDA 44.694.710/0001-34 R$ 579,98 
 

 

PAPERFLEX COMERCIAL LTDA 07.299.558/0001-69 R$ 1.239,00 
 

 

PIETRA ODONTO IMPORTACAO E DISTRIBUIDORA LTDA 28.877.319/0001-19 R$ 999,99 
 

 

SALVI, LOPES & CIA. LTDA 82.478.140/0001-34 R$ 461,90 
 

 

VIOLA MIX MOVEIS - EIRELI 36.953.803/0001-08 R$ 3.605,00 
 

 

Total: R$ 47.256,73 
 

   

 

A. ROMANO DA SILVA AMBROZIO - Exclusivo MPE Valor Total: R$ 4.845,00 
 

 

Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total 
 

 

39693 FOGÃO 6 BOCAS ACENDIMENTO  AUTOMATICO un 3,0000 R$ 1.169,00 R$ 3.507,00 
 

 

39692 FORNO DE MICRO-ONDAS CAPACIDADE DE 26 A 30 
LITROS un 2,0000 R$ 669,00 R$ 1.338,00 
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BRUMED COMERCIO ATACADISTA E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES LTDA - Exclusivo MPE Valor Total: R$ 6.848,98 

 

   
 

Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total 
 

 

39710 AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA (ATE 75 LITROS) , 
DIGITAL, CAPACIDADE ATE 25L un 1,0000 R$ 3.599,99 R$ 3.599,99 

 

 

39603 BOMBA DE VACUO  ATE 2HP/CV un 1,0000 R$ 3.248,99 R$ 3.248,99 
 

   

 

EMMA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA - Exclusivo MPE Valor Total: R$ 5.885,00 
 

 

Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total 
 

 

39695 
ARMARIO EM AÇO, ALT. DE 100 A 210 X LARG. DE 70 A 110 
DE 3 A 4 PRATELEIRAS CAPACICADE MININADA 
PRATELEIRA  DE 40KG 

un 5,0000 R$ 535,00 R$ 2.675,00 

 

 

39694 
ARQUIVO MATERIAL EM AÇO DE 3 A 5 GAVETAS 
DESLIZAMENTO DE GAVETAS POR TRIÇHAS 
TELESCOPICO 

un 6,0000 R$ 535,00 R$ 3.210,00 

 

   

 

GABRIELA ORLANDI LTDA - Exclusivo MPE Valor Total: R$ 3.100,00 
 

 

Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total 
 

 

39707 
CARRO PARA TRANSPORTE DE MATERIAIS (DIVERSOS) 
TIPO FECHADO, MATERIAL EM AÇO INOXIDAVEL, ALT. 70 A 
90 CM X LARG X 60 CM A 70CM X COMP. DE 70CM A 100CM 

un 1,0000 R$ 1.600,00 R$ 1.600,00 

 

 

39702 MESA AUXILIAR EM INOX COM RODIZIOS DE 40CM x 40CM 
x 80CM A 40CM x 60CM x 80CM un 5,0000 R$ 300,00 R$ 1.500,00 

 

   

 

I. L. MENDES JUNIOR LTDA - Exclusivo MPE Valor Total: R$ 1.850,00 
 

 

Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total 
 

 

38704 PROJETOR MULTIMÍDIA (DATASHOW) 3600LUMENS, FULL 
HD (BenQ MS527)  un 1,0000 R$ 1.850,00 R$ 1.850,00 

 

   

 

J. RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA - Exclusivo MPE Valor Total: R$ 4.217,88 
 

 

Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total 
 

 

39601 BALANÇA ANTROPOMETRICA INFANTIL DIGITAL ATE 16KG un 2,0000 R$ 675,00 R$ 1.350,00 
 

 

39708 BALDE COM PEDAL MATERIAL EM AÇO INOX, 
CAPACIDADE DE 30L A 49L un 12,0000 R$ 238,99 R$ 2.867,88 

 

   

 

K.C.R.S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - Exclusivo MPE Valor Total: R$ 2.060,00 
 

 

Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total 
 

 

39602 BALANÇA ANTROPOMETRICA ADULTA DIGITAL ATE 200KG 
COM REGUA ANTROPOMETRICA DE 2 M un 2,0000 R$ 1.030,00 R$ 2.060,00 

 

   

 

LONDRIHOSP IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS MEDICO 
HOSPITALARES EIRELI - Exclusivo MPE Valor Total: R$ 11.564,00 

 

   
 

Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total 
 

 

36687  ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO ANALÓGICO un 4,0000 R$ 64,00 R$ 256,00 
 

 

34714 ANDADOR ALUMINIO; ARTICULAR DOBRAVEL (CONFORME 
EDITAL) UNIDADE 5,0000 R$ 140,00 R$ 700,00 

 

 

39705 
CADEIRA DE RODA ADULTO MATERIAL EM AÇO OU 
FERRO PINTADO, APOIO PARA OS BRAÇOS 
ESCOMOTEÁVEL APOIO PARA OS PES REMOVIVEL, E 
ELEVAÇÃO DE PERNAS 

un 6,0000 R$ 630,00 R$ 3.780,00 

 

 

39706 CADEIRA DE RODA P/ OBESO DE 160 A 199 KG, BRAÇOS 
ESCAMOTEAVEL, PES REMOVIVEL. un 3,0000 R$ 1.000,00 R$ 3.000,00 

 

 

39699 DETECTOR FETAL- DE MESA, DIGITAL, POSSUI DISPLAY   un 2,0000 R$ 700,00 R$ 1.400,00 
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 TAMANHO DO MUNITOR DE  DE 3 A 5 POL, ALIMENTAÇÃO 
DE REDE ELETRICA E BATERIA     

 

 

39698 ESCADA COM 2 DEGRAUS- EM AÇO INOXIDAVEL un 6,0000 R$ 105,00 R$ 630,00 
 

 

39696 FOCO REFLETOR AMBULATORIAL ILUMINAÇÃO EM LED 
HASTER FLEXIVEL un 2,0000 R$ 239,00 R$ 478,00 

 

 

39700 
OTOSCOPIO SIMPLES ILUMINAÇÕ EM LED COM 5 A 10 
ESPECULOS REUTILIZAVEIS, CARREGADOR DE MESA 
PRA CADA CABO RECARREGAVEL COM BATERIA DE LITIO 

un 2,0000 R$ 210,00 R$ 420,00 

 

 

39697 SUPORTE DE SORO TIPO PEDESTAL MATERIAL EM AÇO 
INOXIDAVEL un 6,0000 R$ 150,00 R$ 900,00 

 

   

 

O.C.O. PARTICIPACOES LTDA - Exclusivo MPE Valor Total: R$ 579,98 
 

 

Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total 
 

 

39709 BANQUETA EM AÇO INOXIDAVEL, ASSENTO GIRATORIO, 
COM REGULAGEM DE ALTURA un 2,0000 R$ 289,99 R$ 579,98 

 

   

 

PAPERFLEX COMERCIAL LTDA - Exclusivo MPE Valor Total: R$ 1.239,00 
 

 

Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total 
 

 

39605 ARMARIO DE VITRINE, 2 PORTAS, ESTRUTURA EM  AÇO 
OU FERRO, PINTADOS, PAREDES EM VIDROS.  un 1,0000 R$ 1.239,00 R$ 1.239,00 

 

   

 

PIETRA ODONTO IMPORTACAO E DISTRIBUIDORA LTDA - Exclusivo MPE Valor Total: R$ 999,99 
 

 

Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total 
 

 

39701 
ULTRASSOM ODONTOLOGICO, COM JATO DE 
BICARBONATO, CANETA E TRANSDUTOR DO ULTRA-SOM 
AUTICLAVAVEL NAO POSSUI CAVITADOR 

un 1,0000 R$ 999,99 R$ 999,99 

 

   

 

SALVI, LOPES & CIA. LTDA - Exclusivo MPE Valor Total: R$ 461,90 
 

 

Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total 
 

 

36692 NEBULIZADOR PORTÁTIL un 5,0000 R$ 92,38 R$ 461,90 
 

   

 

VIOLA MIX MOVEIS - EIRELI - Exclusivo MPE Valor Total: R$ 3.605,00 
 

 

Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total 
 

 

39704 
MESA DE ESCRITORIO, MATERAIL DE COFCÇÃO MADEIRA 
OU MDF OU MDP OU SIMILAR, FORMATO RETANGULAR, 
COM GAVETAS 

un 7,0000 R$ 350,00 R$ 2.450,00 

 

 

39703 MOCHO - MATERIAL EM AÇO OU FERRO CROMADO, COM 
ENCOSTO, REGULASGEM DE ALTURA A GAS un 3,0000 R$ 385,00 R$ 1.155,00 

 

   

 
                MIRADOR, 12 de junho de 2023 

 
               

     

 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

CPF: 052.989.279-04 
PREFEITO 

                   

 

 
GLEICE PEREIRA DOS SANTOS 

CPF: 049.379.359-33 
PREGOEIRA 
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TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
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Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail: administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 084/2023 
 
 

SUMULA:  CONCESSÃO de férias ao Servidor Cargo Comissão. 

 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 

Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei. 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º. Fica concedido férias regulares ao Servidor abaixo relacionado: 
SERVIDOR MATRICULA DIAS PERÍODO GOZO PERÍODO AQUISIÇÃO 

DANIEL MIRANDA DOS SANTOS 127 15 30/05/2023 A 13/06/2023 01/01/2022 A 31/12/2022 

 
 

Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 07 de junho de 2023. 

 

               

 

           ELIEL DOS SANTOS CORREA 
    Prefeito Municipal 

   

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
Secretario Municipal da Administração, Finanças e 
Desenvolvimento Econômico. 

 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail: administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 084/2023 
 
 

SUMULA:  CONCESSÃO de férias ao Servidor Cargo Comissão. 

 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 

Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei. 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º. Fica concedido férias regulares ao Servidor abaixo relacionado: 
SERVIDOR MATRICULA DIAS PERÍODO GOZO PERÍODO AQUISIÇÃO 

DANIEL MIRANDA DOS SANTOS 127 15 30/05/2023 A 13/06/2023 01/01/2022 A 31/12/2022 

 
 

Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 07 de junho de 2023. 

 

               

 

           ELIEL DOS SANTOS CORREA 
    Prefeito Municipal 

   

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
Secretario Municipal da Administração, Finanças e 
Desenvolvimento Econômico. 

 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail: administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 084/2023 
 
 

SUMULA:  CONCESSÃO de férias ao Servidor Cargo Comissão. 

 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 

Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei. 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º. Fica concedido férias regulares ao Servidor abaixo relacionado: 
SERVIDOR MATRICULA DIAS PERÍODO GOZO PERÍODO AQUISIÇÃO 

DANIEL MIRANDA DOS SANTOS 127 15 30/05/2023 A 13/06/2023 01/01/2022 A 31/12/2022 

 
 

Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 07 de junho de 2023. 

 

               

 

           ELIEL DOS SANTOS CORREA 
    Prefeito Municipal 

   

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
Secretario Municipal da Administração, Finanças e 
Desenvolvimento Econômico. 

 

     M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 
TERMO DE DISTRATO CONTRATUAL REFERENTE CONTRATO Nº 
67/2022, ORIGEM INEXIGIBILIDADE Nº 10/2022, CELEBRADO ENTRE 
O MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE  E  e Maria Alejandra Aviles 
Chavez. 
 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE  QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do  PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede a Rua Waldemar dos Santos, 1197, centro, CEP. 87.930-000 – Querência do Norte, Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº. 76.973.692/001-16, neste ato representado por seu prefeito Sr. ALEX SANDRO 
FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, 
residente e domiciliado nesta cidade, à Waldemar dos Santos, 678, Centro, nesta cidade, doravante denominado apenas 
de CONTRATANTE, e de outro lado MARIA ALEJANDRA AVILES CHAVEZ, pessoa física, médica, portadora do CPF nº  
096.221.091-95, residente e domiciliada a  Rua Waldemar dos Santos, 218- CEP: 87930000  - bairro: centro, Querência do 
Norte/PR,   tem justo e acertado entre si, a celebração do presente, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Prestação de serviços de MÉDICO, realizando os procedimentos correlatos a atividade, segundo as necessidades dos 
serviços públicos do Município, devendo o contratado exercer suas atividades de acordo com os critérios e diretrizes 
normatizados e aplicáveis a sua área de atuação, sob a orientação e supervisão da Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme credenciamento nº 05/2021. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente instrumento tem como objeto o Distrato Contratual amigável, relativo ao contrato 
nº 67/2022, inexigibilidade nº 10/2022,  conciliado entre ambas as partes. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 
O presente distrato firmado amigável e em comum acordo entre as partes, tem por finalidade encerrar as obrigações 
contidas no contrato original, firmado entre as partes que entenderam por bem, doravante encerrá-lo, sem qualquer 
indenização das partes. 
Razão do distrato: rescisão como pessoa física para credenciamento como pessoa jurídica. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA QUITAÇÃO DO CONTRATO 
Por interesse da administração a  CONTRATANTE declara neste ato que encerra o contrato celebrado entre  Maria 
Alejandra Aviles Chavez, e o Município de Querência do Norte, e que  cumpriu com todas as obrigações contratuais 
oriundas do contrato ora encerrado nada devendo à mesma.  Outrossim,  a CONTRATADA  declara a rasa e geral quitação 
de qualquer crédito presente e futuro, fruto do contrato que ora se encerra, e que nada tem a receber da Contratante. 
 
Parágrafo Único: As  partes, por meio do presente Distrato e a partir da data de encerramento da presente na data de 31 
de maio de 2023, consideram revogadas todas as disposições previamente acordadas por meio do Contrato.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 
A Contratante providenciará a publicação deste Distrato, por extrato, no Diário Oficial do Município, conforme determina 
o Parágrafo único, art. 61 da Lei 8666/93 e suas alterações. 
E por estarem assim de pleno acordo, os partícipes firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas. 
 

Querência do Norte PR, 31 de maio de 2023 
 

Alex Sandro Fernandes 
CONTRATANTE 

 
Maria Alejandra Aviles Chavez 

CONTRATADA 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados da Lei nº 14.133/21 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 69/2023 
b) Licitação Nr : 46/2023 
c) Modalidade : Dispensa 
d) Data Homologação : 12/06/2023  
e) Objeto da Adjudicação : 12/06/2023 
f) Objeto da Licitação : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

(CARTILHA E CERTIFICADO PARA O PROGRAMA EDUCACIONAL 
DE RESISTÊNCIA AS DROGAS E VIOLÊNCIA – PROERD), 
DESTINADOS AOS ALUNOS DA ESCOLA MARIA CERNAKI DESTE 
MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) PRINT ONE NEGOCIOS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 50.651.174/0001-92 no valor total dos itens vencidos 
de R$ 6.650,00 (seis mil, seiscentos e cinquenta reais). 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.32.00.00. - 104 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.32.00.00. - 2 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
 

São João do Caiuá, 12 de Junho de 2023. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 

 

 

 TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2023 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 
Estado do Paraná 

Querência do Norte,  12 de junho de 2023. 

MARCOS RODRIGUES FRANÇA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
RIO LIGEIRO EMPREITEIRA DE OBRAS EIRELI 

CNPJ:338.641.960-00111 

RG:53294693 
ALEX SANDRO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 

 
1° Termo aditivo do contrato nº. 273/2022, decorrente de Tomada de Preços n°   10/2022 de Execução de 
Obras de Galerias de Águas Pluviais, Bocas de Lobo, Caixas de Ligação, Poço de Visita, Vigas de Apoio e 
Dissipadores de Energia, conforme projetos, planilhas orçamentárias, especificações técnicas,  memoriais  
e demais peças e documentos em anexos, na Rua Ceará, adjacentes e Emissário. 
 
O MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
n° 76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro,    Querência do Norte-
PR, 87930000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, e a empresa RIO 
LIGEIRO EMPREITEIRA DE OBRAS EIRELI , inscrita no CNPJ sob nº. 33.864.196/0001-11, com sede no 
endereço AVENIDA JOSÉ ALVES NENDO, 527, Centro, JARDIM SAO SILVESTRE Maringá-PR neste ato 
representada por  MARCOS RODRIGUES FRANÇA,  portador do RG n° 53294693, portador do CPF sob 
n° 005.120.679-02, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores  na importância de R$   107.188,90 
(cento e sete mil, cento e oitenta e oito reais e noventa centavos) no contrato, corresponde ao acréscimo de 
trechos de construção de galerias para combate a erosão urbana, trechos: 1 - Rua Rio Grande do Norte – 
entre as Ruas Maria de Lourdes Dionísio Cardoso e Avenida Rio Grande do Sul; 2 - Rua Florianópolis – 
entre as Ruas Antonio Reginato, Rua Patrocina e Rua Henrique Barth; 3 - Rua Manaus – entre as Ruas 
Antonio Reginato, Rua Patrocina e Rua Henrique Barth. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.973.692/0001-16 
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endereço AVENIDA JOSÉ ALVES NENDO, 527, Centro, JARDIM SAO SILVESTRE Maringá-PR neste ato 
representada por  MARCOS RODRIGUES FRANÇA,  portador do RG n° 53294693, portador do CPF sob 
n° 005.120.679-02, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores  na importância de R$   107.188,90 
(cento e sete mil, cento e oitenta e oito reais e noventa centavos) no contrato, corresponde ao acréscimo de 
trechos de construção de galerias para combate a erosão urbana, trechos: 1 - Rua Rio Grande do Norte – 
entre as Ruas Maria de Lourdes Dionísio Cardoso e Avenida Rio Grande do Sul; 2 - Rua Florianópolis – 
entre as Ruas Antonio Reginato, Rua Patrocina e Rua Henrique Barth; 3 - Rua Manaus – entre as Ruas 
Antonio Reginato, Rua Patrocina e Rua Henrique Barth. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
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 TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2023 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 
Estado do Paraná 

Querência do Norte,  12 de junho de 2023. 

MARCOS RODRIGUES FRANÇA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
RIO LIGEIRO EMPREITEIRA DE OBRAS EIRELI 

CNPJ:338.641.960-00111 

RG:53294693 
ALEX SANDRO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 

 
1° Termo aditivo do contrato nº. 273/2022, decorrente de Tomada de Preços n°   10/2022 de Execução de 
Obras de Galerias de Águas Pluviais, Bocas de Lobo, Caixas de Ligação, Poço de Visita, Vigas de Apoio e 
Dissipadores de Energia, conforme projetos, planilhas orçamentárias, especificações técnicas,  memoriais  
e demais peças e documentos em anexos, na Rua Ceará, adjacentes e Emissário. 
 
O MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
n° 76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro,    Querência do Norte-
PR, 87930000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, e a empresa RIO 
LIGEIRO EMPREITEIRA DE OBRAS EIRELI , inscrita no CNPJ sob nº. 33.864.196/0001-11, com sede no 
endereço AVENIDA JOSÉ ALVES NENDO, 527, Centro, JARDIM SAO SILVESTRE Maringá-PR neste ato 
representada por  MARCOS RODRIGUES FRANÇA,  portador do RG n° 53294693, portador do CPF sob 
n° 005.120.679-02, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores  na importância de R$   107.188,90 
(cento e sete mil, cento e oitenta e oito reais e noventa centavos) no contrato, corresponde ao acréscimo de 
trechos de construção de galerias para combate a erosão urbana, trechos: 1 - Rua Rio Grande do Norte – 
entre as Ruas Maria de Lourdes Dionísio Cardoso e Avenida Rio Grande do Sul; 2 - Rua Florianópolis – 
entre as Ruas Antonio Reginato, Rua Patrocina e Rua Henrique Barth; 3 - Rua Manaus – entre as Ruas 
Antonio Reginato, Rua Patrocina e Rua Henrique Barth. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
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 TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2023 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 
Estado do Paraná 

Querência do Norte,  12 de junho de 2023. 

MARCOS RODRIGUES FRANÇA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
RIO LIGEIRO EMPREITEIRA DE OBRAS EIRELI 

CNPJ:338.641.960-00111 

RG:53294693 
ALEX SANDRO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 

 
1° Termo aditivo do contrato nº. 273/2022, decorrente de Tomada de Preços n°   10/2022 de Execução de 
Obras de Galerias de Águas Pluviais, Bocas de Lobo, Caixas de Ligação, Poço de Visita, Vigas de Apoio e 
Dissipadores de Energia, conforme projetos, planilhas orçamentárias, especificações técnicas,  memoriais  
e demais peças e documentos em anexos, na Rua Ceará, adjacentes e Emissário. 
 
O MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
n° 76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro,    Querência do Norte-
PR, 87930000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, e a empresa RIO 
LIGEIRO EMPREITEIRA DE OBRAS EIRELI , inscrita no CNPJ sob nº. 33.864.196/0001-11, com sede no 
endereço AVENIDA JOSÉ ALVES NENDO, 527, Centro, JARDIM SAO SILVESTRE Maringá-PR neste ato 
representada por  MARCOS RODRIGUES FRANÇA,  portador do RG n° 53294693, portador do CPF sob 
n° 005.120.679-02, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores  na importância de R$   107.188,90 
(cento e sete mil, cento e oitenta e oito reais e noventa centavos) no contrato, corresponde ao acréscimo de 
trechos de construção de galerias para combate a erosão urbana, trechos: 1 - Rua Rio Grande do Norte – 
entre as Ruas Maria de Lourdes Dionísio Cardoso e Avenida Rio Grande do Sul; 2 - Rua Florianópolis – 
entre as Ruas Antonio Reginato, Rua Patrocina e Rua Henrique Barth; 3 - Rua Manaus – entre as Ruas 
Antonio Reginato, Rua Patrocina e Rua Henrique Barth. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO N.º 07/2023 PROCESSO LICITATÓRIO N.º 60/2023 

 
O Município de Planaltina do Paraná – Estado do Paraná vem por meio da Presidente 
(abaixo subscreve), diante do edital e da planilha orçamentária, tornar Público que 
realizará o Procedimento Licitatório na Modalidade Tomada de Preço.  
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de pavimentação 
asfáltica em CBUQ nos trechos da Avenida Minas Gerais e Avenida Santa Catarina, 
totalizando 4.618,17 m², em conformidade com o Termo de Referência.  
 
Tipo: Menor Preço de Empreitada por Preço Global. 
 
ABERTURA AS 13H30MIM DO DIA 30 DE JUNHO DO ANO DE 2023. 
 
Informações, Edital e Anexos: Paço da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - 
Estado do Paraná, no Departamento de Licitações e Contratos, pelo Telefone 044 3435 
1221 (ramal 212), pelo site www.planaltinadoparana.pr.gov.br 
  
Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, Departamento de Licitações e Contratos, aos 
13 (treze) dias do mês de junho do ano de 2023 (dois mil e vinte e três). 

 
 

Jessica Salvador Neris dos Santos 
Presidente da CPL 
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PROC.ADM.076/2023 

FOLHAS __________ 
 

RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 1 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 032/2023 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe às proponentes: 
 
NITROSEMEN PRODUTOS AGROPECUARIOS EIRELI 
CNPJ: 85.093.524/0001-27 
 

Querência do Norte Pr, 13 de Junho de 2023. 

 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 032/2023
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe às proponentes:

NITROSEMEN PRODUTOS AGROPECUARIOS EIRELI
CNPJ: 85.093.524/0001-27

Querência do Norte Pr, 13 de Junho de 2023.

ALEX SANDRO FERNANDES
PREFEITO MUNICIPAL

                  M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

                                                            PREGÃO ELETRONICO Nº. 022/2023-PMQN 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  
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PROCESSO ADM. Nº 049/2023 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PREGÃO ELETRÔNICO nº. 022/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 160/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 049/2023 

VALIDADE: 13/06/2024 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, E  J.MARANGONI 
COMERCIAL - IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, PARA AQUISIÇÕES PARCELADAS DE REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE ÓLEOS 
LUBRIFICANTES, FLUIDOS, ESTOPAS, GRAXAS, PRODUTOS PARA LAVAGEM DE VEÍCULOS, PARA FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE 
QUERÊNCIA DO NORTE, CONFORME DESCRITO NO ANEXO I DO EDITAL.. 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar 
dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito Sr. Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à 
Rua Belém, nº160, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro J.MARANGONI COMERCIAL - IMPORTACAO E 
EXPORTACAO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 20.649.395/0001-65, Avenida RUA SERGIPE, 3993 - CEP: 15803160  - bairro: 
VILA PAULISTA, Catanduva/SP, neste  ato  representado  por  procurador Sra. Daiane Gentile Marangoni, brasileiro, portador da RG nº 
34549748X SSPSP e CPF 324.212.248-88, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam a presente ata de registro de preços em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 
022/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, FLUIDOS, ESTOPAS, GRAXAS, PRODUTOS 
PARA LAVAGEM DE VEÍCULOS, PARA FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, CONFORME DESCRITO NO ANEXO I DO 
EDITAL. 
LOTE 9: LOTE 9 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 1226 GRAXA ROLAMENTO MP-2 LÍTIO - APROVADA PELA 
MERCDEZ BENZ, CONFORME DBL 6804-00 TAMBOR COM 
174KG 

TB 6 R$ 
5.641,25 

33.847,50 EVORA 

     TOTAL: 33.847,50  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 33.847,50 (trinta e três mil, 
oitocentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO-  Os  objetos desta licitação, deverão ser entregues mediante requisição, em uma única parcela para cada requisição, 
conforme demanda do órgão solicitante, no endereço Rua Ottmar Schmidt, 361 de segunda a sexta-feira no horário das 08:00h às 11:00h e  
das 13:00hs às 16:00hs no Pátio Rodoviário, a Secretaria poderá efetuar solicitações diariamente e parceladas, NO PRAZO MÁXIMO DE 08 
(OITO) DIAS CORRIDOS, contados do recebimento da requisição. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Prazo de vigência da presente licitação é 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 
02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do 
mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 13 de junho de 2023 

 
Alex Sandro Fernandes 

Prefeito Municipal 
 Daiane Gentile Marangoni contratada 

 
 

 
    

TESTEMUNHAS:  
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Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

                                                            PREGÃO ELETRONICO Nº. 022/2023-PMQN 
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PROCESSO ADM. Nº 049/2023 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PREGÃO ELETRÔNICO nº. 022/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 162/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 049/2023 

VALIDADE: 13/06/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, E NOROESTE LICITACOES 
LTDA, PARA AQUISIÇÕES PARCELADAS DE REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, FLUIDOS, ESTOPAS, GRAXAS, 
PRODUTOS PARA LAVAGEM DE VEÍCULOS, PARA FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, CONFORME DESCRITO 
NO ANEXO I DO EDITAL.. 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar 
dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito Sr. Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à 
Rua Belém, nº160, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro NOROESTE LICITACOES LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, CNPJ Nº 38.852.363/0001-28, Avenida AVENIDA PARIGOT DE SOUZA, 2545 - CEP: 87705020  - bairro: JD IBIRAPUERA, PARANAVA?/PR, 
neste  ato  representado  por  procurador Sra. ANA PAULA MACHADO PASTORI, brasileiro, portador da RG nº 131987625 PR e CPF 
096.026.099-40, ,  doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam a presente ata de registro de preços em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 022/2023, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, FLUIDOS, ESTOPAS, GRAXAS, PRODUTOS 
PARA LAVAGEM DE VEÍCULOS, PARA FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, CONFORME DESCRITO NO ANEXO I DO 
EDITAL. 
LOTE 17: LOTE 17 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36597 ÓLEO LUBRIFICANTE MULTIVISCOSO SAE 15W40  
SEMISSINTETICO QUE ATENDA ÁS ESPECIFICAÇÕES API SL 
FRASCOS COM 1 LITRO, CAIXA COM 24 UNIDADES 

CXA 10 R$ 
449,00 

4.490,00 MULTLUB 

     TOTAL: 4.490,00  
LOTE 21: LOTE 21 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36600 VASSOURA LAVA ÔNIBUS EM CEPA MADEIRA COM CERDA DE 
SISAL E FIBRA DE COCO, TAMANHO MINIMO 30 CM, COM 
CABO DE MADEIRA TAMANHO MINIMO DE 1,80 M 

UND 20 R$ 30,00 600,00 LOCATELLI 

     TOTAL: 600,00  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 5.090,00 (cinco mil e noventa 
reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO-  Os  objetos desta licitação, deverão ser entregues mediante requisição, em uma única parcela para cada requisição, 
conforme demanda do órgão solicitante, no endereço Rua Ottmar Schmidt, 361 de segunda a sexta-feira no horário das 08:00h às 11:00h e  
das 13:00hs às 16:00hs no Pátio Rodoviário, a Secretaria poderá efetuar solicitações diariamente e parceladas, NO PRAZO MÁXIMO DE 08 
(OITO) DIAS CORRIDOS, contados do recebimento da requisição. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Prazo de vigência da presente licitação é 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 
02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do 
mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 13 de junho de 2023 

 
 

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito Municipal 

 ANA PAULA MACHADO PASTORI 
contratada 

          
        

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 36/2023
LICITAÇÃO Nº 30/2023 - PREGÃO Nº 20/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: DISFRIMAR DISTRIBUIDORA EIRELI – CNPJ 12.121.127/0001-48
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA COM ENTREGA PARCELADA
DE GENEROS ALIMENTICIOS, PRODUTOS DE LIMPEZA PESADA E OUTROS PARA
ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE NOVA
ALIANÇA DO IVAI - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 143.633,70(Cento e Quarenta e Três Mil, Seiscentos e Trinta e Três
Reais e Setenta Centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 13/06/2023

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 34/2023
LICITAÇÃO Nº 30/2023 - PREGÃO Nº 20/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: A2L COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA – CNPJ
43.783.079/0001-87
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA COM ENTREGA PARCELADA
DE GENEROS ALIMENTICIOS, PRODUTOS DE LIMPEZA PESADA E OUTROS PARA
ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE NOVA
ALIANÇA DO IVAI - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 17.072,50(Dezessete Mil e Setenta e Dois Reais e Cinqüenta
Centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 12/06/2023

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

                  M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

                                                            PREGÃO ELETRONICO Nº. 022/2023-PMQN 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 1 

 

PROCESSO ADM. Nº 049/2023 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PREGÃO ELETRÔNICO nº. 022/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 161/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 049/2023 

VALIDADE: 13/06/2024 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, E NOROESTE 
DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E PRODUTOS AUTOMOTIVOS EIRELI, PARA AQUISIÇÕES PARCELADAS DE REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 
DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, FLUIDOS, ESTOPAS, GRAXAS, PRODUTOS PARA LAVAGEM DE VEÍCULOS, PARA FROTA DE VEÍCULOS DO 
MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, CONFORME DESCRITO NO ANEXO I DO EDITAL.. 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar 
dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito Sr. Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à 
Rua Belém, nº160, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro NOROESTE DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E PRODUTOS 
AUTOMOTIVOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 30.846.202/0001-10, Rua DA BANDEIRA, 703 - CEP: 87550000  - bairro: 
CENTRO, Altônia/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr ANDRE LUIZ ALPINO, brasileiro, portador da RG nº 53480543 PR e CPF 
749.924.819-49,  doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam a presente ata de registro de preços em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 022/2023, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, FLUIDOS, ESTOPAS, GRAXAS, PRODUTOS 
PARA LAVAGEM DE VEÍCULOS, PARA FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, CONFORME DESCRITO NO ANEXO I DO 
EDITAL. 
LOTE 18: LOTE 18 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 36598 OLEO LUBRIFICANTE MULTIVISCOSO SAE 5W30 100% 
SINTETICO QUE ATENDA À ESPECIFICAÇÃO ACEA C3/C2-12 
API SN FRASCOS COM 1 LITRO CAIXA COM 24 UNIDADES 

CXA 40 R$ 
537,00 

21.480,00 TEXSA 

     TOTAL: 21.480,00  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 21.480,00 (vinte e um mil, 
quatrocentos e oitenta reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO-  Os  objetos desta licitação, deverão ser entregues mediante requisição, em uma única parcela para cada requisição, 
conforme demanda do órgão solicitante, no endereço Rua Ottmar Schmidt, 361 de segunda a sexta-feira no horário das 08:00h às 11:00h e  
das 13:00hs às 16:00hs no Pátio Rodoviário, a Secretaria poderá efetuar solicitações diariamente e parceladas, NO PRAZO MÁXIMO DE 08 
(OITO) DIAS CORRIDOS, contados do recebimento da requisição. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Prazo de vigência da presente licitação é 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 
02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do 
mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 13 de junho de 2023 

 
 

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito Municipal 

 ANDRE LUIZ ALPINO contratada 

 
 
    

TESTEMUNHAS:  

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ELIEL DOS SANTOS CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 42/2023 
b) Licitação Nrº             :            24/2023 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 13/06/2023 
e) Objeto Homologado  : A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa para prestação 

de serviços contínuos de seguro para os veículos da frota Municipal em todo o 
território nacional, com cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros 
de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela natureza, e assistência 
24 horas, conforme especificações constantes do Anexo I 

 
12.365.0012.2.017. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
12.782.0012.2.020. - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
10.301.0010.2.039. - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 
10.301.0010.2.040. - MANUTENÇÃO DO POSTO DE SAÚDE (USF e UAPS) 
10.302.0010.2.036. - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
08.244.0008.2.055. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CRAS 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: Gente Seguradora S/A. - CNPJ/CPF: 90.180.605/0001-02 
 

Lote/ 
Item 

Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1-1 VW/15.190 EOD E.HD ORE  
Placa: AWH-1183 Ano: 
2012/2013 Renavan: 
499857143 Chassi: 
9532E82W2DR307564. 
SEGUINTES COBERTURAS 
MÍNIMAS: CASCO  FIPE 
100% / FRANQUIA: R$ 
15.395,00; DANOS 
MATERIAIS A TERCEIROS: 
R$ 200.000,00, DANOS 
CORPORAIS A TERCEIROS: 
R$ 200.000,00, DANOS 
MORAIS A TERCEIROS: R$ 
20.000,00, MORTE POR 
PASSAGEIRO: R$ 100.000,00, 
INVALIDEZ POR 
PASSAGEIRO: R$ 100.000,00, 

SEGURO Unid 1 R$ 2.600,00 R$ 2.600,00 
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DESPESAS MÉDICAS 
HOSPITALARES: R$ 
100.000,00, ASSISTÊNCIA 24 
HORAS SEM LIMITE PARA 
GUINCHO; COBERTURA 
PARA VIDROS LENTES E 
FARÓIS E RETROVISORES. 
Valor de referência R$ 
180.000,00. 

2-1 VW/15.190 EOD E.HD ORE  
Placa: BDG-0J24 Ano: 
2019/2019 Renavan: 
1196688050 Chassi: 
9532E82WOLR004913. 
SEGUINTES COBERTURAS 
MÍNIMAS: CASCO  FIPE 
100% / FRANQUIA: R$ 
24.405,00; DANOS 
MATERIAIS A TERCEIROS: 
R$ 200.000,00, DANOS 
CORPORAIS A TERCEIROS: 
R$ 200.000,00, DANOS 
MORAIS A TERCEIROS: R$ 
20.000,00, MORTE POR 
PASSAGEIRO: R$ 100.000,00, 
INVALIDEZ POR 
PASSAGEIRO: R$ 100.000,00, 
DESPESAS MÉDICAS 
HOSPITALARES: R$ 
100.000,00, ASSISTÊNCIA 24 
HORAS SEM LIMITE PARA 
GUINCHO; COBERTURA 
PARA VIDROS LENTES E 
FARÓIS E RETROVISORES. 
Valor de referência R$ 
250.000,00. 

SEGURO Unid 1 R$ 2.900,00 R$ 2.900,00 

3-1 VW/GOL 1.0L MC4  Placa: 
RHB-3F05 Renavan: 
1260299772 Chassi: 
9BWAG45U8NT017353.SEG
UINTES COBERTURAS 
MÍNIMAS: CASCO  FIPE 
100% / FRANQUIA: R$ 
4.650,00; DANOS 
MATERIAIS A TERCEIROS: 
R$ 200.000,00, DANOS 
CORPORAIS A TERCEIROS: 
R$ 200.000,00, DANOS 
MORAIS A TERCEIROS: R$ 
20.000,00, MORTE POR 

SEGURO Unid 1 R$ 1.100,00 R$ 1.100,00 
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PASSAGEIRO: R$ 100.000,00, 
INVALIDEZ POR 
PASSAGEIRO: R$ 100.000,00, 
DESPESAS MÉDICAS 
HOSPITALARES: R$ 
100.000,00, ASSISTÊNCIA 24 
HORAS SEM LIMITE PARA 
GUINCHO; COBERTURA 
PARA VIDROS LENTES E 
FARÓIS E RETROVISORES. 

4-1 COBALT LT 1.8 8V 
Econo.Flex 4p Mec. Placa: 
AYT-1907 Ano: 2017/2017 
Renavan: 1016718150 Chassi: 
9BGJB69ZOFB127525.SEGUI
NTES COBERTURAS 
MÍNIMAS: CASCO  FIPE 
100% / FRANQUIA: R$ 
7.728,52; DANOS 
MATERIAIS A TERCEIROS: 
R$ 200.000,00, DANOS 
CORPORAIS A TERCEIROS: 
R$ 200.000,00, DANOS 
MORAIS A TERCEIROS: R$ 
20.000,00, MORTE POR 
PASSAGEIRO: R$ 100.000,00, 
INVALIDEZ POR 
PASSAGEIRO: R$ 100.000,00, 
DESPESAS MÉDICAS 
HOSPITALARES: R$ 
100.000,00, ASSISTÊNCIA 24 
HORAS SEM LIMITE PARA 
GUINCHO; COBERTURA 
PARA VIDROS LENTES E 
FARÓIS E RETROVISORES. 

SEGURO Unid 1 R$ 1.100,00 R$ 1.100,00 

5-1 VW/GOL 1.0L MC4  Placa: 
BEX-9J05 Ano: 2021/2022 
Renavan: 1255816659 Chassi: 
9BWAG45U3NT003313. 
SEGUINTES COBERTURAS 
MÍNIMAS: CASCO  FIPE 
100% / FRANQUIA: R$ 
4.650,00; DANOS 
MATERIAIS A TERCEIROS: 
R$ 200.000,00, DANOS 
CORPORAIS A TERCEIROS: 
R$ 200.000,00, DANOS 
MORAIS A TERCEIROS: R$ 
20.000,00, MORTE POR 
PASSAGEIRO: R$ 100.000,00, 

SEGURO Unid 1 R$ 1.100,00 R$ 1.100,00 
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INVALIDEZ POR 
PASSAGEIRO: R$ 100.000,00, 
DESPESAS MÉDICAS 
HOSPITALARES: R$ 
100.000,00, ASSISTÊNCIA 24 
HORAS SEM LIMITE PARA 
GUINCHO; COBERTURA 
PARA VIDROS LENTES E 
FARÓIS E RETROVISORES 

6-1 Veículo FORD TRANSIT 
FURGÃO AMBULANCIA 
TCA Ano fabricação 2022, ano 
modelo 2023. 0km. CHASSI...: 
WF0BTTVD3PU006257. 
RENAVAM..: 
200361.SEGUINTES 
COBERTURAS MÍNIMAS: 
CASCO  FIPE 100% / 
FRANQUIA: R$ 31.000,00; 
DANOS MATERIAIS A 
TERCEIROS: R$ 200.000,00, 
DANOS CORPORAIS A 
TERCEIROS: R$ 200.000,00, 
DANOS MORAIS A 
TERCEIROS: R$ 20.000,00, 
MORTE POR PASSAGEIRO: 
R$ 100.000,00, INVALIDEZ 
POR PASSAGEIRO: R$ 
100.000,00, DESPESAS 
MÉDICAS HOSPITALARES: 
R$ 100.000,00, ASSISTÊNCIA 
24 HORAS SEM LIMITE 
PARA GUINCHO; 
COBERTURA PARA 
VIDROS LENTES E FARÓIS 
E RETROVISORES. 

SEGURO Unid 1 R$ 3.400,00 R$ 3.400,00 

7-1 VW/NEOBUS TH 0 - 2019 
Placa: PBR-8355 Ano: 
2019/2019 Renavan: 
1189735960 Chassi: 
9532M52FXLR008798.SEGUI
NTES COBERTURAS 
MÍNIMAS: CASCO  FIPE 
100% / FRANQUIA: R$ 
20.000,00; DANOS 
MATERIAIS A TERCEIROS: 
R$ 200.000,00, DANOS 
CORPORAIS A TERCEIROS: 
R$ 200.000,00, DANOS 
MORAIS A TERCEIROS: R$ 

SEGURO Unid 1 R$ 2.350,00 R$ 2.350,00 
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20.000,00, MORTE POR 
PASSAGEIRO: R$ 100.000,00, 
INVALIDEZ POR 
PASSAGEIRO: R$ 100.000,00, 
DESPESAS MÉDICAS 
HOSPITALARES: R$ 
100.000,00, ASSISTÊNCIA 24 
HORAS SEM LIMITE PARA 
GUINCHO; COBERTURA 
PARA VIDROS LENTES E 
FARÓIS E RETROVISORES. 
Valor de referência R$ 
195.000,00. 

Valor Total Homologado -R$ 14.550,00 (Quatorze mil, quinhentos e cinquenta reais) 
 
 

Diamante do Norte, 13 de junho de 2023.  
 
 
 

______________________________________ 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 38/2023
LICITAÇÃO Nº 30/2023 - PREGÃO Nº 20/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: K MEDICA PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR - LTDA – CNPJ
10.675.016/0001-58
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA COM ENTREGA PARCELADA
DE GENEROS ALIMENTICIOS, PRODUTOS DE LIMPEZA PESADA E OUTROS PARA
ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE NOVA
ALIANÇA DO IVAI - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 14.979,60(Quatorze Mil, Novecentos e Setenta e Nove Reais e
Sessenta Centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 12/06/2023
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PROCESSO ADM. Nº 049/2023 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PREGÃO ELETRÔNICO nº. 022/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 164/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 049/2023 

VALIDADE: 13/06/2024 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, E TKY MATERIAIS ELETRICOS 
& FERRAGENS LTDA ME, PARA AQUISIÇÕES PARCELADAS DE REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, FLUIDOS, 
ESTOPAS, GRAXAS, PRODUTOS PARA LAVAGEM DE VEÍCULOS, PARA FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, 
CONFORME DESCRITO NO ANEXO I DO EDITAL.. 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar 
dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito Sr. Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à 
Rua Belém, nº160, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro TKY MATERIAIS ELETRICOS & FERRAGENS LTDA ME, 
pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 10.955.575/0001-11,  AVENIDA PARANÁ, 831 - CEP: 87960000  - bairro: CENTRO, Marilena/PR, 
neste  ato  representado  por  procurador Sra.TANIA KIYOKO YAMADA, brasileiro, portador da RG nº 37273740 SSPPR e CPF 604.418.361-00,  
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente 
ata de registro de preços em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 022/2023, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, FLUIDOS, ESTOPAS, GRAXAS, PRODUTOS 
PARA LAVAGEM DE VEÍCULOS, PARA FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, CONFORME DESCRITO NO ANEXO I DO 
EDITAL. 
LOTE 15: LOTE 15 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36595 ÓLEO LUBRIFICANTE HIDRAULICO AW 68 QUE ATENDA AS 
ESPECIFICAÇÕES DA NORMA DIN 51524 - 2 (HLP) PARKER 
DENISON HF-0, FIVES CINCINATTI P-68/P-69/P-70, JCMAS HK, 
US STEEL 127/136, SAE MS 1004, BOSCH REXROTH RD90220, 
EATON BROCHURE 03-401-2010 E GM LS-2, BALDE COM 20 
LITROS 

BALDE 100 R$ 
512,00 

51.200,00 TOTAL 
HIDRAULICO 

     TOTAL: 51.200,00  
LOTE 16: LOTE 16 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36596 ÓLEO LUBRIFICANTE SAE 15W40 API CI-4 QUE ATENDA ÁS 
ESPECIFICAÇÕES API CK-4 E API CJ-4 (AMBOS 
HOMOLOGADOS), ACEA E9-16, MB=APPROVAL 228.31, VOLVO 
VDS-4.5, MACK EO-S-4.5, RENAULT RLD-4 CUMMINS 20086, 
CATERPILLAR ECF-3, FORD WSS-M2C171-F1, DETROIT DIESEL 
DFS 93K222, JASO DH-2-2015. BALDE COM 20 LITROS 

BALDE 120 R$ 
549,00 

65.880,00 LUBRAX 

     TOTAL: 65.880,00  
LOTE 27: LOTE 27 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 39012 ÓLEO LUBRIFICANTE 85W -140 que atenda à classificação 
API-GL-5, API MT-1, SAE J2360, BALDE COM 20 LITROS 

BALDE 30 R$ 675,09 20.252,70 LUBRAX 

     TOTAL: 20.252,70  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 137.332,70 (cento e trinta e 
sete mil, trezentos e trinta e dois reais e setenta centavos), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO-  Os  objetos desta licitação, deverão ser entregues mediante requisição, em uma única parcela para cada requisição, 
conforme demanda do órgão solicitante, no endereço Rua Ottmar Schmidt, 361 de segunda a sexta-feira no horário das 08:00h às 11:00h e  
das 13:00hs às 16:00hs no Pátio Rodoviário, a Secretaria poderá efetuar solicitações diariamente e parceladas, NO PRAZO MÁXIMO DE 08 
(OITO) DIAS CORRIDOS, contados do recebimento da requisição. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Prazo de vigência da presente licitação é 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
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Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

                                                            PREGÃO ELETRONICO Nº. 022/2023-PMQN 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  
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PROCESSO ADM. Nº 049/2023 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 
02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do 
mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 13 de junho de 2023 

 
 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito Municipal 

 TANIA KIYOKO YAMADA contratada 

          
      

TESTEMUNHAS:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO N.º 06/2023 PROCESSO LICITATÓRIO N.º 59/2023 
 

O Município de Planaltina do Paraná – Estado do Paraná vem por meio da Presidente 
(abaixo subscreve), diante do edital e da planilha orçamentária, tornar Público que 
realizará o Procedimento Licitatório na Modalidade Tomada de Preço.  
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de pavimentação 
asfáltica em CBUQ nos trechos da Rua Vereador Attilio Carlos Maggioni e Rua 
Uberaba, totalizando 3233,8750 M² (Contrato SICONV n°925004), em conformidade 
com o Termo de Referência.  
 
Tipo: Menor Preço de Empreitada por Preço Global. 
 
ABERTURA AS 08H30MIM DO DIA 30 DE JUNHO DO ANO DE 2023. 
 
Informações, Edital e Anexos: Paço da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - 
Estado do Paraná, no Departamento de Licitações e Contratos, pelo Telefone 044 3435 
1221 (ramal 212), pelo site www.planaltinadoparana.pr.gov.br 
  
Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, Departamento de Licitações e Contratos, aos 
13 (Treze) dias do mês de junho do ano de 2023 (dois mil e vinte e três). 

 
Jessica Salvador Neris dos Santos 

Presidente da CPL 

 
 
 
 
 
 

PRPREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01  

 Fone/Fax 0xx44  445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

 
 

  
REPUBLICADO POR INORREÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2023 
Processo Administrativo nº 071/2023 

 
 “Licitação fracionada em itens para ampla participação de empresas em 

geral e itens exclusivos à participação para microempresas – ME, empresas 
de pequeno porte – EPP e microempreendedor individual – MEI, em 

conformidade com a Lei Complementar 123/2006 e alterações” 
 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, torna público que 
realizará procedimento licitatório, no endereço eletrônico: www.licitanet.com.br “Acesso 
Identificado”, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR 

ITEM, pelo sistema de registro de preços, da seguinte forma: 
 
 

OBJETO: É objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
LEITE E ALIMENTOS ESPECIAIS) EM ATENDIMENTO A MUNICÍPES DESTE MUNICÍPIO, 
COM MANDADO JUDICIAL, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SÁUDE; em 

quantidades e especificações conforme descritos no Anexo I deste instrumento 
convocatório, obedecendo ao seguinte calendário: 

 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 08:29 hrs do dia 23 de junho de 

2023. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 hs do dia 23 de junho 

de 2023 
 

INFORMAÇÕES: O Edital completo estará à disposição dos interessados através do site 
www.saojoaodocaiua.pr.gov.br, Portal da Transparência, em Licitação. Informações 

poderão ser obtidas pelo telefone: (44) 3445.8150 ou e-mail: 
licitacao@saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 
São João do Caiuá-Paraná, em 07 de junho de 2023 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

    
 
 
 
 

 
 
 
 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
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CONCORRÊNCIA  Nº 03/2023 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe às proponentes: 

CONSTRUTORA LONGUINI LTDA, CNPJ 16.514.870/0001-19, RUA EDMUNDO MERCER JUNIOR, 1564, JARDIM ALVORADA, CRUZEIRO DO 
OESTE - PR 

Valor – R$ 1.348.665,67 (um milhão, trezentos e quarenta e oito mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e sessenta e sete centavos). 
 

Querência do Norte Pr, 12 de junho de 2023 

 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

CONCORRÊNCIA  Nº 03/2023
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe às proponentes:
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA, CNPJ 16.514.870/0001-19, RUA EDMUNDO MERCER JUNIOR, 1564, JARDIM 
ALVORADA, CRUZEIRO DO OESTE - PR
Valor – R$ 1.348.665,67 (um milhão, trezentos e quarenta e oito mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e sessen-
ta e sete centavos).

Querência do Norte Pr, 12 de junho de 2023

ALEX SANDRO FERNANDES
PREFEITO MUNICIPAL

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ - PR 

VEREADOR ARCÍDIO BORIN 
PODER LEGISLATIVO 

 

1 
CNPJ: 76.721-570/0001-32 - Fone: (44) 3433-1144 - E-mail: cmnai@hotmail.com.br 

Rua Vereador Adir dos Santos 188, centro – CEP 87.790-000 – Nova Aliança do Ivaí PR.  
 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

  
EXTRATO DE DISPENSA Nº 004/2023  
PROCESSOS ADMINISTRATIVO Nº 010/2023 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2023 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ. 
CONTRATADO: APARECIDO RICARDO DE ALMEIDA – ME, CNPJ 31.492.504/0001-08, com sede 
na Rua 7 de Setembro, n.º 72, Centro, 87.770-000, São Carlos do Ivaí. 
OBJETO: 01 (uma) Mesa de Mármore, verde Ubatuba, com 180 cm por 90 cm de largura. 
VALOR GLOBAL: R$ 1.300,00 (mil e trezentos reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.001.01.031.2001.2001.4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e 
Material Permanente.  
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação.  
DATA DE ASSINATURA:  13/06/2023. 
 

Nova Aliança do Ivaí, 13 de junho de 2023. 
  

MARCIR FERREIRA FURLAN 
Presidente de Câmara Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 02/2023  
O Municipio de Santa Isabel do Ivai torna público que fará realizar, às 09:00 
horas do dia 17 de julho do ano de 2023, na Rua Professora Dulce Cristi n° 
1170 em Santa Isabel do Ivai , Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA, sob 
regime de empreitada por preço global, tipo menor preço,  a preços fixos e 
sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do 
objeto Objeto 

Quantidade e 
unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Sede Pavimentação de vias em TST 16.140,11 m² 240 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitacao@santaisabeldoivai.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação 
no endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone (44)3453-8308. 
Santa Isabel do Ivai, 13 de junho de 2023. 
FREONIZIO VALENTE 
Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR. 
 

Aviso De Licitação 
 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas 
De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor 
Até R$ 80.000,00). 

 
Edital de Pregão Nº. 018/2023 

Processo nº 073/2023 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 
(GÊNEROS ALIMENTICIOS), DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR PARA OS 
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, PARA USO DOS RECURSOS DO FNDE 
E OUTROS. 
 
 
ABERTURA: A abertura do certame será às 09:00 hrs do dia 29/06/2023 
 
O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em 
processos licitatórios. Informações complementares poderão ser adquiridos na Rua 
Dom Pedro II, nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-8150, informando-se 
no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-
mail e nome da pessoa para contato. 
 

São João do Caiuá - PR, 07 de junho de 2023 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados da Lei nº 14.133/21 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 66/2023 
b) Licitação Nr : 14/2023 
c) Modalidade : Pregão 
d) Data Homologação : 14/06/2023 
e) Objeto da Adjudicação : 14/06/2023 
f) Objeto da Licitação :REGIISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

CONSUMO (SORO FISIOLÓGICO E OUTROS), DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI inscrito no CNPJ/CPF Nº 01.328.535/0001-59 no valor 
total dos itens vencidos de R$ 69.360,00 (sessenta e nove mil, trezentos e sessenta reais). 
 
2) NOROESTE MEDICAMENTOS LTDA - EPP inscrito no CNPJ/CPF Nº 06.974.929/0001-06 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 62.800,00 (sessenta e dois mil e oitocentos reais). 
 
3) LICITE SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
34.223.536/0001-98 no valor total dos itens vencidos de R$ 7.210,00 (sete mil, duzentos e dez reais). 
 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
 

São João do Caiuá, 14 de junho de 2023. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 
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AVISO DE NOVA DATA DE ABERTURA 
 

Edital de Pregão Eletrônico  Nº. 016/2023 
Processo nº 070/2023 

 
O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, por seu 
prefeito ao final assinado, senhor STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso de suas 
atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
fará realizar às 09:00 horas, do dia 28 DE JUNHO DE 2023 no endereço, 
Rua Dom Pedro II, 800 em São João do Caiuá-PR, a reunião de recebimento 
e abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital 
de Licitação na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com objeto REGISTRO 
DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (MATERIAIS DE 
LIMPEZA, COPA E COZINHA, ELÉTRICO E ELETRÔNICO, PROTEÇÃO E 
SEGURANÇA E METERIAL QUÍMICO e outros), DESTINADOS AOS 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, ADMINISTRAÇÃO E FINANÃS E O 
DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO, DESTE MUNICÍPIO.  

 
Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível no site 

desta prefeitura www.saojoaodocaiua.pr.gov.br, qualquer dúvida ligar no telefone 
(44) 3445-8150, falar no Setor de Licitação. 

 
Município de São João do Caiuá, Paraná, 13 de junho de 2023 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 
 
 

 

Errata – onde se lia n.º 04/2023, lê-se n.º 05/2023. 
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 05/2023 

 
   

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL, EVERTON APARECIDO 
PEREIRA, PRESIDENTE DA COMISSÃO DE REDAÇÃO E 
JUSTIÇA, MARISA ARAÚJO DE OLIVEIRA, PRESIDENTE 
DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS.  
 

 
CONVOCA OS NOBRES VEREADORES, nos termos do Artigo 48, inciso II da Lei Orgânica 

Municipal e do Artigo 37, inciso II e do Artigo 78 do Regimento Interno, para a 3ª Sessão Extraordinária da 
Câmara Municipal, para o dia 07 de junho de 2023, às 20h00 (vinte horas), a realizar-se na Biblioteca Cidadã 
Municipal, em razão das obras de reforma da Sede do Poder Legislativo, com a finalidade de deliberar sobre as 
seguintes proposições: 

 
Projeto de Lei Municipal Nº 23/2023. Autor: Chefe do Poder Executivo Municipal. Súmula 

“Institui o Conselho Municipal de Cultura – COMCULT e o Fundo Municipal de Cultura – FUMCULT E adota 
outras providências.” 3ª Votação. 

 
Projeto de Lei Municipal Nº 24/2023. Autor: Chefe do Poder Executivo Municipal. Súmula 

“Institui o Sistema Municipal de Cultura – SIMCULT do Município Santo Antônio do Caiuá, e dá outras 
providências.” 3ª Votação. 

 
Projeto de Lei Municipal Nº 25/2023. Autor: Chefe do Poder Executivo Municipal.  Súmula: 

“Autoriza a abrir no corrente exercício, Crédito Adicional Especial Suplementar, destinado ao reforço de dotações 
do orçamento vigente, dá outras providências.” Valor: R$ 1.756.924,55 (um milhão, setecentos e cinquenta e 
seis mil, novecentos e vinte quatro reais e cinquenta cinco centavos). 1ª Votação. 

 
Projeto de Lei Municipal Nº 26/2023. Autor: Chefe do Poder Executivo Municipal. Súmula: 

“Autoriza a abrir no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, destinado a execução de obra para instalação 
da estação de TV digital e, dá outras providências.” Valor: R$ 22.151,39 (vinte dois mil, cento e cinquenta e um 
reais e trinta nove centavos). 1ª Votação. 

 
Projeto de Lei Municipal Nº 27/2023. Autor: Chefe do Poder Executivo Municipal. Súmula: 

“Autoriza a abrir no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, destinado ao atendimento do Contrato n.º 
317/2022, objeto de Licitação Pública Tomada de Preços n.º 04/2022 para obras de reforma do imóvel localizado 
na Data de Terra sob n.º 09 (nove) da Quadra n.º 09 (nove), adquirido conforme lei Municipal n.º 1.013/2011 e, 
dá outras providências.” Valor: R$ 51.116,33 (cinquenta e um mil, cento e dezesseis reais e trinta três centavos). 
1ª Votação. 

 
 

 Sala de Reuniões, Santo Antônio do Caiuá, 13 de junho de 2023. 
 

 
 
 

Everton Aparecido Pereira 
Presidente da Comissão de 

Redação e Justiça 

Milton Feliciano Ferreira Júnior 
Presidente da Câmara Municipal 

Marisa Araújo de Oliveira 
Presidente da Comissão de 

Finanças e Orçamento 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 
 
 

 

Errata – onde se lia n.º 05/2023, lê-se n.º 06/2023. 
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 06/2023 

   
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL, EVERTON APARECIDO 
PEREIRA, PRESIDENTE DA COMISSÃO DE REDAÇÃO E 
JUSTIÇA, MARISA ARAÚJO DE OLIVEIRA, PRESIDENTE 
DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS.  

 
 

CONVOCA OS NOBRES VEREADORES, nos termos do Artigo 48, inciso II da Lei Orgânica 
Municipal, do Artigo 37 inciso II e do Artigo 78 do Regimento Interno, para a 4ª Sessão Extraordinária da Câmara 
Municipal, para o dia 07 de junho de 2023, às 20h20 (vinte horas e vinte minutos), logo após o encerramento 
da 3ª Sessão Extraordinária, a realizar-se na Biblioteca Cidadã Municipal, em razão das obras de reforma da 
Sede do Poder Legislativo, com a finalidade de deliberar sobre a seguinte proposição: 

 
 Proposta de Emenda à Lei Orgânica Municipal Nº 03/2023. Autores(as): Everton Aparecido 

Pereira, Gelson Alves da Costa, Jair José da Silva, José Carlos Antal, Marisa Araújo de Oliveira, Milton Feliciano 
Ferreira Júnior, Nicanora Aparecida Ferreira Pereira Carniel, Primo Rossato Neto, Renata Costa de Lima. 
Súmula: “Altera redação do caput e acresce parágrafos ao Artigo 111-A da Lei Orgânica do Município de Santo 
Antônio do Caiuá para fins de regulamentar o orçamento por emendas impositivas, em conformidade com as 
disposições da Emenda Constitucional Nº 86, de 17 de março de 2015 e Emenda Constitucional Nº 126, de 21 
de dezembro de 2022 e, dá outras providências”. 1ª Votação. 

 
 

 
 

 Sala de Reuniões, Santo Antônio do Caiuá, 13 de junho de 2023. 
 
 
 
 

 
Everton Aparecido Pereira 
Presidente da Comissão de 

Redação e Justiça 

Milton Feliciano Ferreira Júnior 
Presidente da Câmara Municipal 

Marisa Araújo de Oliveira 
Presidente da Comissão de 

Finanças e Orçamento 
 
 

 

  

 

PORTARIA Nº. 083/2023 
 

 
SÚMULA: “Designar o Servidor 
Efetivo para ser Fiscal de 
Convênios”.  

 
 
 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que me são conferidas pela Lei 
Orgânica. 

RESOLVE 
 
Art. 1º. – Designar o servidor efetivo, ocupante ao cargo de carreira de Engenheiro 
Civil, o Senhor Emerson Roberto Mazini, portador do RG nº. 8.393.487-5, e do CPF 
nº. 043.098.329-89, para ser fiscal de Convênio a ser firmado com o Secretária de 
Estado da Agricultura e Abastecimento. 
 
Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 
 

Gabinete do Prefeito ,13 de junho de 2023. 
 
 
 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

 

FABIANO MARCOS 
DA SILVA 
TRAVAIN:052989279
04

Assinado de forma digital por 
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        MARILENA   “A MENINA DOS RIOS” 

  Prefeitura do Município de Marilena 
ESTADO DO PARANÁ 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILENA-PR  
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2023 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 058/2023 
 
O Município de Marilena-PR, torna público que fará realizar, AS 09:00 HORAS DO DIA 06 
DE JULHO DE 2023, na Rua Dante Pasqualeto, nº 855 em Marilena, Paraná, Brasil, 
TOMADA DE PREÇOS, sob regime de empreitada por preço global por LOTE.  
 
Objeto: Recape de vias urbanas em concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ), área 
de 4.621,33 m², compreendendo as seguintes etapas: serviços preliminares; revestimentos; 
serviços de urbanização; sinalização de trânsito; e ensaios de controle tecnológicos 
PARANACIDADE SAM 63. 
 
A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e 
anexos, poderão ser examinados no endereço acima indicado a partir do dia 13 de junho de 
2023, no horário comercial das 08:00h as 11:30h e das 13:00h as 17:00h, solicitação via e-
mail marilenalicita@gmail.com e pmm-licitacao@marilena.pr.gov.br, e ainda disponível na 
integra no Portal da Transparência do Município http://marilena.pr.gov.br/ , e Sede da 
Prefeitura. 
 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à 
Comissão de Licitação no endereço acima mencionado – Telefone (44) 3430-0300 - “e-mail” 
marilenalicita@gmail.com e pmm-licitacao@marilena.pr.gov.br. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marilena, Estado do Paraná, em 07 de junho de 2023.  
 

JOSÉ APARECIDO DA SILVA 
Prefeito     
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                                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
                           C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42 

                  Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro Fone/fax: 3433-1112    
                   CEP - 87.790.000 - NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PARANÁ           

                   -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

     EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS EM TESTE SELETIVO 
SIMPLIFICADO  

 
                                                                                                      "Dispõe sobre a convocação dos candidatos                                   

classificados no Teste Seletivo Simplificado 
nº 003/2022, para os cargos que especifica” 

   
O Chefe do Poder Executivo Municipal de Nova Aliança do Ivaí/PR, CONVOCA, os 

candidatos abaixo relacionados, classificados no Teste Seletivo Simplificado nº. 
003/2022, a comparecerem no Centro de Saúde de Nova Aliança do Ivaí/PR, para a 
realização do exame admissional no horário das 13:30 às 17:00 hs. Após o resultado do 
exame, deverão comparecer no Departamento de Pessoal desta Prefeitura Municipal, 
localizado na Av. Francisco Pires de Lemos n. 410 centro- na cidade de Nova Aliança do 
Ivaí/PR., munidos dos documentos abaixo relacionados, a partir do dia 14/06/2023 até 
o dia 20/06/2023, no horário de expediente das 08:00 às 11:00 hs e das 13:00 às 17:00 
hs.  

 
Ficam alertados que o não comparecimento dos convocados até a data indicada, 

implicará na perda do direito à posse e de qualquer outro inerente ao Teste, conforme 
os termos do Edital.  

 
 

DOCUMENTOS EXIGIDOS:  
11.4. Para ser contratado, o candidato deverá apresentar documentação original e 
fotocópia autenticada em cartório, que comprove o que segue abaixo: 
11.4.1.Cédula de Identidade comprovando a idade igual ou superior a 18 (dezoito) 
anos; 
11.4.2. Certidão de Casamento ou Nascimento; 
11.4.3. Certidão de Nascimento dos filhos; 
11.4.4. Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 anos (se for o caso); 
11.4.5. Cartão de Identificação do Contribuinte (CPF); 
11.4.6. Cadastro do PIS/PASEP; 
11.4.7. Documentos que comprovem estar quites com as obrigações eleitorais; 
11.4.8. Título de Eleitor; 
11.4.9. Certidão Negativa de Débitos junto ao município; 
11.4.10. Atestado Médico Admissional; 
11.4.11. 02 (duas) fotos 3x4, coloridas e recentes; 
11.4.12. Certidão de Reservista (quando do sexo masculino); 
11.4.13. Comprovante de Escolaridade, através de histórico escolar, diploma, conforme 
exigência do cargo ao qual concorre devidamente registrado pelo MEC; 
11.4.14. Comprovante de Residência à data da Contratação em nome do admitido; 
11.4.15. Declaração negativa de acúmulo de cargo e emprego público, assinado pelo 
servidor, com firma reconhecida em cartório; 
11.4.16. Declaração de Bens; 
11.4.17. Declaração de disponibilidade para cumprimento da carga horária do cargo em 
que exercerá sua função; 
11.4.18. Carteira de Trabalho (páginas onde constam, foto, número e série da Carteira 
de Trabalho, Qualificação Civil e Contrato de Trabalho); 
11.4.19. Conta Bancária para crédito salarial; 
11.4.20. Certidão Negativa dos últimos 5 (cinco) anos, relativa à existência ou 
inexistência de ações cíveis e criminais. 
11.4.21 Registro no respectivo Conselho Regional de sua classe, ao cargo inscrito 
(quando for o caso). 
 
NOME DOS CONVOCADOS: 
 
TÉCNICO (A) DE ENFERMAGEM: 
 

CANDIDATO (A) TEMPO DE SERVIÇO CURSOS TÍTULOS CLASSIFICAÇÃO 

03 – MARCIA KARINA EVANGELISTA 3,00 3,00 0,00 CLASSIFICADO 

 

                                                    

                                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
                           C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42 
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         Publica-se, Registra-se e Cumpra-se. 
 
         Gabinete do Prefeito Municipal, aos 13 dias do mês de junho de 2023. 
 
                            ULISSES DE SOUZA 
                           PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO CONTRATUAL 

 
CONTRATO DE SERVIÇO Nº 077/2023 – ID 2292/2023 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 080/2023 
 
DISPESA Nº 022/2023  
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MIRADOR 
 
CONTRATADO: LG SISTEMAS DE SEGURANCA E CONSTRUTORA LTDA 
 
CNPJ/MF: 39.790.946/0001-34 
 
DO OBJETO -  AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE CERCA ELÉTRICA NAS INSTITUIÇÕES DE 
ENSINO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
 
DO PREÇO: R$ 23.724,46 (Vinte e Três  Mil Setecentos e Vinte e Quatro Reais e Quarenta e 
Seis Centavos). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – 06.002.12.361.0010.2025.33.90.30.28.00.00 fonte103-104-107 
                                                    06.002.12.361.0010.2025.33.90.39.16.00.00 fonte 000-104-107    
 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2023 
 
DATA DE ASSINATURA: 24/05/2023 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá
Estado do Paraná

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 07/2023

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, PRESIDENTE
DA CÂMARA MUNICIPAL, EVERTON APARECIDO
PEREIRA, PRESIDENTE DA COMISSÃO DE REDAÇÃO E
JUSTIÇA, MARISA ARAÚJO DE OLIVEIRA, PRESIDENTE
DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS.

CONVOCA OS NOBRES VEREADORES, nos termos do Artigo 48, inciso II da Lei Orgânica
Municipal e do Artigo 37, inciso II e do Artigo 78 do Regimento Interno, para a 5ª Sessão Extraordinária da
Câmara Municipal, para o dia 15 de junho de 2023, às 19h00 (dezenove horas), a realizar-se na Biblioteca
Cidadã Municipal, em razão das obras de reforma da Sede do Poder Legislativo, com a finalidade de deliberar
sobre as seguintes proposições:

Projeto de Lei Municipal Nº 25/2023. Autor: Chefe do Poder Executivo Municipal. Súmula:
“Autoriza a abrir no corrente exercício, Crédito Adicional Especial Suplementar, destinado ao reforço de
dotações do orçamento vigente, dá outras providências.” Valor: R$ 1.756.924,55 (um milhão, setecentos e
cinquenta e seis mil, novecentos e vinte quatro reais e cinquenta cinco centavos). 2ª Votação.

Projeto de Lei Municipal Nº 26/2023. Autor: Chefe do Poder Executivo Municipal. Súmula:
“Autoriza a abrir no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, destinado a execução de obra para
instalação da estação de TV digital e, dá outras providências.” Valor: R$ 22.151,39 (vinte dois mil, cento e
cinquenta e um reais e trinta nove centavos). 3ª Votação..

Projeto de Lei Municipal Nº 27/2023. Autor: Chefe do Poder Executivo Municipal. Súmula:
“Autoriza a abrir no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, destinado ao atendimento do Contrato n.º
317/2022, objeto de Licitação Pública Tomada de Preços n.º 04/2022 para obras de reforma do imóvel
localizado na Data de Terra sob n.º 09 (nove) da Quadra n.º 09 (nove), adquirido conforme lei Municipal n.º
1.013/2011 e, dá outras providências.” Valor: R$ 51.116,33 (cinquenta e um mil, cento e dezesseis reais e trinta
três centavos). 3ª Votação.

Sala de Reuniões, Santo Antônio do Caiuá, 13 de Junho de 2023.

Everton Aparecido Pereira
Presidente da Comissão de Redação e

Justiça

Milton Feliciano Ferreira Júnior
Presidente da Câmara Municipal

Marisa Araújo de Oliveira
Presidente da Comissão de Finanças e

Orçamento

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá
Estado do Paraná

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 08/2023

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, PRESIDENTE
DA CÂMARA MUNICIPAL, EVERTON APARECIDO
PEREIRA, PRESIDENTE DA COMISSÃO DE REDAÇÃO E
JUSTIÇA, MARISA ARAÚJO DE OLIVEIRA, PRESIDENTE
DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS.

CONVOCA OS NOBRES VEREADORES, nos termos do Artigo 48, inciso II da Lei Orgânica
Municipal, do Artigo 37 inciso II e do Artigo 78 do Regimento Interno, para a 6ª Sessão Extraordinária da
Câmara Municipal, para o dia 15 de junho de 2023, às 19h20 (dezenove horas e vinte minutos), logo após o
encerramento da 5ª Sessão Extraordinária, a realizar-se na Biblioteca Cidadã Municipal, em razão das obras
de reforma da Sede do Poder Legislativo, com a finalidade de deliberar sobre a seguinte proposição:

Proposta de Emenda à Lei Orgânica Municipal Nº 03/2023. Autores(as): Everton Aparecido
Pereira, Gelson Alves da Costa, Jair José da Silva, José Carlos Antal, Marisa Araújo de Oliveira, Milton
Feliciano Ferreira Júnior, Nicanora Aparecida Ferreira Pereira Carniel, Primo Rossato Neto, Renata Costa de
Lima. Súmula: “Altera redação do caput e acresce parágrafos ao Artigo 111-A da Lei Orgânica do Município de
Santo Antônio do Caiuá para fins de regulamentar o orçamento por emendas impositivas, em conformidade
com as disposições da Emenda Constitucional Nº 86, de 17 de março de 2015 e Emenda Constitucional Nº
126, de 21 de dezembro de 2022 e, dá outras providências”. 2ª Votação.

Sala de Reuniões, Santo Antônio do Caiuá, 13 de Junho de 2023.

Everton Aparecido Pereira
Presidente da Comissão de Redação e

Justiça

Milton Feliciano Ferreira Júnior
Presidente da Câmara Municipal

Marisa Araújo de Oliveira
Presidente da Comissão de Finanças e

Orçamento
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
DECRETO N.º 126/2023 

 
AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
VISANDO A FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA PARA A 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE AGENTE ADMINISTRATIVO 40h, 
MOTORISTA 40h, OPERADOR DE MÁQUINAS 40h, AGENTE DE 
MANUTENÇÃO, LAVAGEM E LUBRIFICAÇÃO 40h, RECEPCIONISTA 40h, 
AUXILIAR DE LABORATÓRIO 40h e VIVEIRISTA 40h PARA ATUAREM NO 
MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ. 

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná, Estado do 
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 

 
Considerando o Memorando nº 04/2023, da Secretaria Geral, que solicita a 
abertura de Processo Seletivo Simplificado (PSS) para os cargos de Agente 
Administrativo 40h, Motorista 40h, Operador de Máquinas 40h, Agente de 
Manutenção, Lavagem e Lubrificação 40h, Recepcionista 40h, Auxiliar de 
Laboratório 40h e Viveirista 40h, a fim de promover substituições temporárias 
de servidores efetivos afastados, afastamento para tratamento de saúde, auxílio 
doença, licença maternidade/paternidade, bem como vagas em razão de 
exoneração, aposentadoria e falecimento; 

 
Considerando a previsão no art. 1º da Lei Municipal nº 09/2017, no qual o 
Poder Executivo poderá efetuar contratação de pessoal por tempo determinado, 
nas condições, prazos e regime especial previstos na lei;  
 
Considerando a previsão no art. 2º da Lei Municipal nº 09/2017, no qual o 
Poder Executivo poderá por excepcional interesse público as contratações por 
tempo determinado que objetivam atender à situação de calamidade pública, 
combater surtos epidêmicos; promover campanhas de saúde pública que não sejam 
de caráter contínuo, mas eventuais, sazonais, temporárias ou imprevisíveis, por 
fato alheio à vontade da administração pública; para suprir temporariamente a 
falta de servidores de carreira decorrente de aposentadoria, demissão, exoneração, 
falecimento e nos casos de licenças legalmente concedidas e para realizar serviços 
emergenciais. 
 

       DECRETA: 
     
Art. 1º Fica autorizada, nos termos do art. 1º, da Lei Municipal nº 09, de 09 de maio de 2017, 
e suas alterações, a contratação por meio de Processo Seletivo Simplificado (PSS) de 
profissionais para os cargos de Agente Administrativo 40h, Motorista 40h, Operador de 
Máquinas 40h, Agente de Manutenção, Lavagem e Lubrificação 40h, Recepcionista 40h, Auxiliar 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
de Laboratório 40h e Viveirista 40h, para execução de serviço público temporário de relevante 
interesse público, nos termos do Anexo I deste Decreto. 
 
Art. 2º Fica constituída a Comissão Organizadora, abaixo nominada, para, sob a Presidência 
do primeiro membro, divulgar todos os atos deste processo de seleção de pessoal, tais como: 
divulgação e homologação das inscrições, análise e decisão quanto às possíveis impugnações, 
recursos e homologação do resultado final, sendo a única instância administrativa. 
 
I – Membro: Daniela Tetuliano Fernandes, Agente Administrativo; 
II – Membro: Francismar Afonso de Carvalho, Motorista; 
III – Membro: Jessica Salvador Neres dos Santos, Agente Administrativo; 
 
Art. 3º Fica constituída a Comissão Examinadora, abaixo nominada, para, sob a Presidência 
do primeiro membro, realizar a análise da Prova de Títulos (formação acadêmica/titulação), 
competindo-lhe a respectiva análise e atribuição de notas por candidato. 
 
I – Membro: Eduardo Perin da Silva, Analista de Finanças; 
II – Membro: Elton Henrique Nalin, Mecânico Geral; 
III – Membro: Flavio Santana, Agente de Manutenção, Lavagem e Lubrificação; 
 
Art. 4º A vigência do PSS será de até 12 (doze) meses, a partir da data da publicação legal do 
Edital de Homologação do Resultado Final, podendo ser prorrogada por igual período, 
conforme legislação vigente e suas alterações posteriores. 

 
Art. 5º Os prazos das contratações obedecerão às disposições contidas no art. 5º da Lei 
Municipal nº 09/2017, observado o prazo de vigência do PSS. 

 
Parágrafo único. A vigência do contrato de trabalho iniciará a partir da data de assinatura entre 
as partes, quando efetivamente serão iniciadas as atividades do (a) contratado (a) junto ao 
Município, de acordo com o interesse e necessidade da Administração, vigorando enquanto 
perdurar a seguintes hipóteses: 

 
I - Até o retorno do servidor efetivo licenciado das atividades laborais, quando de 
afastamentos para tratamento de saúde, auxílio doença ou licença maternidade/paternidade; 

 
II - Até a vaga do cargo ser ocupada por servidor público efetivo nomeado, aprovado em 
concurso público.  

 
Art. 7º As despesas ocorrerão por conta de dotações orçamentárias próprias. 
 
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.  
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Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
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PAÇO MUNICIPAL DE PARANAVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, EM 13 DE JUNHO DE 2023. 
 
 

Celso Maggioni 
PREFEITO 

 
ANEXO I 

 
EDITAL Nº 02/2023 DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS) 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ, Estado do Paraná, através do 
Prefeito Municipal, CELSO MAGGIONI, no uso de suas atribuições legais, amparado em 
excepcional interesse público, com fulcro no inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, e pelas 
normas estabelecidas neste Decreto, e CONSIDERANDO que não há Processo Seletivo vigente 
para atender a secretaria do município dentro das normas legais, TORNA PÚBLICO que estarão 
abertas as inscrições para o PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS) para seleção e 
contratação temporária de AGENTE ADMINISTRATIVO 40h, MOTORISTA 40h, 
OPERADOR DE MÁQUINAS 40h, AGENTE DE MANUTENÇÃO, LAVAGEM E 
LUBRIFICAÇÃO 40h, RECEPCIONISTA 40h, AUXILIAR DE LABORATÓRIO 40h e 
VIVEIRISTA 40h, conforme disciplinado por este Edital, observado a Lei Municipal nº 07/94 e Lei 
Municipal nº 09/2017. 

 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
  
1.1. O Edital de abertura, atos e decisões inerentes ao presente PSS - Processo Seletivo 
Simplificado serão divulgados no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal, site oficial do 
município www.planaltinadoparana.pr.gov.br e no Diário do Noroeste devendo ser encaminhado 
à Câmara Municipal para conhecimento e divulgação. 
 
1.2. O Processo Seletivo Simplificado - PSS, de que trata este Edital constituirá de prova de 
títulos, de caráter classificatório. 
 
1.3. A classificação e aprovação final na Seleção a que se refere esse Edital não asseguram aos 
candidatos, mas tão somente à expectativa de serem contratados obedecidos à rigorosa ordem de 
classificação, a existência de carência temporária e o interesse e a conveniência da Administração 
Pública. 
 
1.4. DO OBJETIVO – Selecionar candidato, em Regime de Contrato por Prazo 
Determinado, sujeito a Lei Municipal nº 09/2017, quando for cabível, para atuar no Município 
de Planaltina do Paraná, em virtude da excepcional necessidade de prestação de serviço 
contínuo, observando-se as seguintes hipóteses: 
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1.4.1. Aumento de demanda temporária ocasionada pelo afastamento de gestantes, bem como 
os demais afastamentos temporários pelos servidores efetivos. 

 
1.4.2. Contratação para reposição temporária proveniente de licença para tratamento de saúde, 
licença maternidade, e também pelo aumento da demanda temporária para a prestação do 
serviço público ou por outra causa devidamente justificada. 

 
1.4.3. Para as contratações temporárias previstas nos subitens 1.4.1. e 1.4.2., as contratações 
perdurarão, conforme o caso, enquanto o servidor efetivo estiver licenciado, ou até a vaga ser 
ocupada por servidor efetivo nomeado, aprovado em concurso público, ou até reduzida a 
demanda temporária da prestação do serviço público que ocasionou a contratação. 

 
1.4.4. Até o retorno do servidor efetivo licenciado das atividades laborais, quando de 
afastamentos para tratamento de saúde, licença-prêmio ou licença maternidade/paternidade; 

 
1.4.5. Até a vaga do cargo ser ocupada por servidor público efetivo nomeado, aprovado em 
concurso público; 

 
1.4.6. Até a redução do aumento temporário da demanda da prestação do serviço público que 
ocasionou a contratação. 

 
1.5. O PSS visa o provimento, valendo-se do CADASTRO DE RESERVA, dos cargos 
públicos abaixo relacionados, cujos contratos serão regidos pela Lei Municipal nº 09/2017, e 
suas alterações, quando lhe for cabível: 
 
1.5.1. Agente Administrativo; 
1.5.2. Agente de Manutenção, Lavagem e Lubrificação; 
1.5.3. Auxiliar de Laboratório; 
1.5.4. Auxiliar de Laboratório; 
1.5.5. Motorista; 
1.5.6. Operador de Máquinas; 
1.5.7. Recepcionista; 

 
1.6. Durante o período de validade do PSS, o Município de Planaltina do Paraná reserva-se 
ao direito de proceder à contratação em número que atenda aos interesses e necessidades dos 
serviços, de acordo com a sua disponibilidade orçamentária e financeira, podendo ocupar 
temporariamente as vagas dos servidores efetivos que estejam licenciados, podendo, inclusive, 
mediante demanda justificada, contratar mais profissionais, atendendo aos critérios e ordem de 
classificação dos candidatos para a convocação. 

 
1.6.1. O cargo, o total de vagas, a carga horária, o vencimento e os requisitos para provimento  
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são estabelecidos a seguir: 

 
 

Função 
 

Vagas 
Valor do 
Salário 
Mensal 
em R$ 

Carga 
Horária 
Semanal 

 
Requisitos 

Agente Administrativo CR 1.642,49 40h Ensino Médio Completo 
Agente de Manutenção, 

Lavagem e Lubrificação. 
CR 1.627,47 40h Ensino Fundamental Incompleto 

Auxiliar de Laboratório CR 1.128,39 40h Ensino Médio Completo 
Motorista CR 1.627,47 40h Ensino Fundamental Incompleto e 

CNH “D” 
Operador de Máquinas CR 1.815,26 40h Ensino Fundamental Incompleto 

e CNH “C”. 
Recepcionista CR 1.381,85 40h Ensino Médio Completo 

Viveirista CR 860,50 40h Ensino Fundamental Incompleto 
 
* CR – Cadastro de Reserva. 
 
(1) Para o cargo com vencimento inferior a um salario minimo nacional, haverá complementação até 

atingir este. 
 

1.6.2 Os cargos poderão atuar nas diversas Secretarias do Município. 
 

1.6.3 Ao candidatar-se as vagas de Motorista e Operador de Máquinas, os candidatos deverão estar 
cientes que irão desempenhar atividades que necessitam de prática. 
 

2. DO REGIME JURÍDICO 
 
2.1 Aplicam-se ao pessoal contratado nos termos desta Lei o disposto na Lei Municipal nº 09/2017. 
 
3. DA VIGÊNCIA 
 
3.1 O presente PSS nº 002/2023 terá prazo de 12 (doze) meses de duração a partir de sua 
homologação/publicação, podendo ser prorrogado por até, igual período a critério da Administração 
Pública Municipal, conforme as disposições contidas no art. 5º da Lei Municipal nº 09/2017. 
 
4. DAS ATRIBUIÇÕES 

 
4.1 As atribuições do cargo de Agente Administrativo consistem em: 
Executar serviços de apoio nas áreas de recursos humanos, administração, finanças e logística; 
Atender os usuários do sistema público, fornecendo e recebendo informações referentes à 
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administração; Tratar de documentos variados, cumprindo todo o procedimento necessário referente 
aos mesmos; Secretariar reuniões e lavrar atas; Efetuar registros e cálculos relativos às áreas 
tributária patrimonial, financeira, de pessoal e outras; Elaborar e manter atualizados fichários e 
arquivos manuais; Consultar e atualizar arquivos de dados cadastrais; Auxiliar na escrituração de 
livros contábeis; Elaborar documentos referentes a assentamentos funcionais; Proceder à 
classificação, separação e distribuição de expedientes; Obter informações e fornecê-las aos 
interessados; Auxiliar no trabalho de aperfeiçoamento e implantação de rotinas; Executar e 
desenvolver trabalhos de ordem administrativa em geral que envolvam serviços de redação, aptidões 
para digitar e operar sistema de computação, recepção, expedição e arquivamento de documentos, 
interpretação de normas, regulamentos e instruções, bem como, fornecer subsídios e informações 
para elaboração de pareceres, relatórios documentos e processos; Elaborar e acompanhar relatórios 
periódicos; Executar tarefas relativas à organização de documentos e outras práticas de 
administrativas, providenciando a expedição e/ou arquivamento dos mesmos; Executar serviço de 
cadastro, fichário e arquivo, mantendo-os atualizados; Realizar inventários de materiais e bens 
patrimoniais; Executar levantamento da necessidade de aquisição e alienação de materiais e/ou 
arquivamento dos mesmos; Executar registro de transferência de materiais e/ou bens 
patrimoniais;Preparar informação para o computador e revisar relatórios de consistência; Executar 
cálculos elementares e/ou complexos; Elaborar manuais, processos licitatórios, instruções, planilhas, 
formulários, etc.; Requisitar, especificar, receber, controlar, classificar, codificar e remeter materiais, 
equipamentos e serviços diversos; Preencher documentos, tais como: certidão de subdivisão de lotes, 
certidão de incorporação de lotes, alvará de construção, habite-se, datilografando ou digitando, 
obtendo assinatura do responsável; Efetuar cálculos para obter informações necessárias ao 
cumprimento da rotina administrativa; Operar máquinas de escrever, microcomputador, telefone, fax 
e outros meios tecnológicos;Atualizar fichários e arquivos, mantendo a ordem dos documentos; 
Atender ao público informando sobre requerimentos, projetos de construção, escrituras, divisões de 
lotes e chácaras;Consultar e coletar documentos, transcrições, arquivos e fichários, sempre que 
necessário; Redigir cartas, comunicados, informativos e outros tipos de comunicação de interesse do 
Município;Verificar negativas de impostos e taxas, protocolo de requerimento, verificação de 
débitos, confecção da negativa e guias de cobrança;Tomar parte em estudos referentes a atribuições 
de cargos ou empregos do quadro dos servidores; Atuar na programação e elaboração das atividades 
de seleção, treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, consultando dados já existentes e colaborando 
na análise e colheita de novos informes, a fim de contribuir para o melhoramento das práticas em 
uso;Controlar o recebimento e expedição de correspondência, registrando-a ou despachando-a ás 
pessoas interessadas;Redigir memorandos, circulares, relatórios, ofícios simples, requisições, 
procurações e outros;Possuir conhecimento de técnicas de redação, aritmética, matemática e 
português; Atender ao público; Preencher guias, requisições e requerimentos; Cumprir o 
regulamento, normas e rotinas em vigor;Colaborar com a limpeza e organização do local que está 
trabalhando; Obedecer às normas e procedimentos de segurança do trabalho, utilizando equipamentos 
de proteção; Manter as normas de cordialidade, educação e respeito com colegas, subordinados e 
munícipes; Buscar constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as necessidades de sua 
função e suas expectativas de carreira; Desempenhar outras tarefas que, por suas características, se 
incluam na sua esfera de competência, conforme necessidade ou a critério de seu superior.  
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4.2 As atribuições do cargo de Agente de Manutenção, Lavagem e Lubrificação consistem em: 
Lavar veículos e máquinas, externa e internamente, removendo detritos, pó e sujeira em geral; 
Quando necessário, utilizar máquinas pneumáticas, aspiradores de pó, escovas e materiais similares; 
Suspender o veículo, operando os comandos do elevador hidráulico ou pneumático (quando assim for 
necessário) para proceder à limpeza inferior do veículo, utilizando equipamentos e materiais 
apropriados; Polir a estrutura metálica do veículo (com cuidado e zelo); Realizar a lubrificação de 
todos os veículos e máquinas, quando necessário ou solicitado; Manter o parque motorizado limpo; 
Manter organizado o ferramental entregue para o uso cotidiano; Não dirigir veículos sem a 
autorização de seu superior; Trocar óleo de motor, câmbio, hidráulico, etc., quando determinado pelo 
seu superior. Informar anormalidade dos veículos e máquinas, quando detectado; Manter as 
mercadorias de uso nos veículos e máquinas, guardado com segurança, para evitar extravio; Manter 
sempre em dia a conferencia e reposição do estoque de produtos para o uso cotidiano (produtos 
utilizados para manutenção e limpeza da frota); Colaborar com a limpeza e organização do local que 
está trabalhando; Obedecer às normas e procedimentos de segurança do trabalho, utilizando 
equipamentos de proteção; Manter a chefia informada sobre o andamento dos trabalhos e dos 
resultados alcançados; Buscar constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as necessidades 
de sua função e suas expectativas de carreira; Desenvolver atividades relacionadas à utilização eficaz 
de equipamentos, materiais e de pessoal, planejando, organizando e controlando programas e sua 
execução de acordo com a política fixada, para assegurar o atendimento, a melhoria dos serviços, a 
redução dos custos e, em consequência, obter maior eficiência, efetividade e eficácia dos serviços 
prestados à população; Exercer suas atividades conforme as normas e procedimentos técnicos 
estabelecidos; Desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de 
competência, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 
4.2 As atribuições do cargo de Auxiliar de Laboratório consistem em:  
Manipular soluções químicas, reagentes, meios de cultura e outros, selecionando aparelhagens, 
instrumentos e materiais, calculando concentrações e dosagens para realização dos trabalhos; 
Controlar e supervisionar a utilização de materiais, instrumentos e equipamentos do laboratório; 
Controlar o estoque de materiais do laboratório; Zelar pela manutenção, limpeza, assepsia e 
conservação de equipamentos e utensílios do laboratório, quando necessário; Supervisionar as 
prestações de serviços executadas pelos auxiliares organizando e distribuindo tarefas; Aplicar 
conhecimentos no seu campo de especialização proporcionando assistência direta aos usuários; 
Analisar e interpretar informações obtidas de medições, determinações, identificações, definindo 
procedimentos técnicos a serem adotados, sob supervisão; Proceder a realização de exames 
laboratoriais sob supervisão; Realizar experiências e testes em laboratório, executando o controle de 
qualidade e caracterização do material; Separar soros, plasmas, glóbulos, plaquetas e outros; 
Interpretar resultados dos exames, ensaios e testes, sob orientação, encaminhando-os para a 
elaboração de laudos, quando necessário; Elaborar e/ou auxiliar na elaboração de relatórios técnicos e 
estatísticos; Preparar os equipamentos e aparelhos do laboratório para adequada utilização; Coletar 
e/ou preparar material, matéria prima e amostras procedendo ao registro, identificação, testes, análise 
e outros para subsidiar aulas, pesquisas, diagnósticos, entre outros; Auxiliar na realização de exames 
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anatomopatológicos, preparando amostras, lâminas microscópicas, meios de cultura, soluções, testes 
químicos e reativos; Administrar medicamentos e similares em animais, quando necessário; Executar 
tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática; 
Garantir a confidencialidade das informações de sua área e da Administração Municipal; Manter as 
normas de cordialidade, educação e respeito com colegas, subordinados e munícipes; Obedecer às 
normas e procedimentos de segurança do trabalho, utilizando equipamentos de proteção; Buscar 
constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as necessidades de sua função e suas 
expectativas de carreira; Desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua 
esfera de competência, conforme necessidade ou a critério de seu superior.  
4.4 As atribuições do cargo de Motorista consistem em: 
Conduzir veículo automotor destinado ao transporte de passageiros, cargas e pessoas doentes; 
Recolher o veículo à garagem ou local destinado quando concluída a jornada diária; Observar os 
períodos de revisão e manutenção preventiva do veículo; Anotar, segundo normas estabelecidas, a 
quilometragem rodada, viagens realizadas, objetos e pessoas transportadas, itinerários e outras 
ocorrências; Comunicar qualquer defeito existente no veículo, não transitando com o mesmo até que 
se realize o conserto; Manter e certificar-se que o veículo está em perfeita condição de 
funcionamento, mesmo depois de reparado; Fazer reparos de emergência; Zelar pela conservação do 
veículo; Encarregar-se do transporte e entrega de correspondência ou de carga que lhe for confiada; 
Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento a fim de contribuir para o 
desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; Zelar pela conservação e 
limpeza dos utensílios e das dependências do local de trabalho; Verificar o nível de água de bateria, 
óleo, calibragem de pneus, óleo de freio e sistema de freio, etc.; Providenciar carga e descarga no 
interior do veículo; Promover o abastecimento de combustíveis, água e óleo do veículo; Verificar o 
funcionamento do sistema elétrico; Providenciar a lubrificação, quando indicada; Dirigir, obedecendo 
a sinalização e velocidades permitidas; Operar rádio transreceptor se houver; Verificar se a 
documentação do veículo a ser utilizado está completa, bem como devolvê-la à chefia imediata 
quando do término da tarefa; Dirigir veículos diversos como caminhão, ônibus, ambulâncias e outros, 
transportando cargas, passageiros e/ou pacientes aos locais preestabelecidos; Transmitir os 
acontecimentos de fatos e danos relacionados com o veículo sob sua responsabilidade; Zelar pela 
segurança dos passageiros verificando o fechamento de portas e o uso de cintos de segurança; Zelar 
pelo bom andamento da viagem ou do trajeto, adotando as medidas cabíveis na prevenção ou solução 
de qualquer anormalidade, para garantir a segurança dos passageiros, transeuntes e outros veículos; 
Operar os mecanismos específicos de automotores; Zelar pela documentação de carga e do veículo; 
Controlar a carga e descarga do material transportado; Zelar pela manutenção e conservação do 
veículo e seu devido abastecimento, recolher o veículo após a jornada de trabalho, conduzindo a 
garagem para permitir sua manutenção e abastecimento; Informar seus superiores sobre eventuais 
defeitos, danos e avarias no veículo comunicando inclusive a necessidade de seus reparos. Controlar 
as revisões necessárias: troca de óleo e peças de acordo com manual e quilometragem do veículo 
zelando por seu perfeito funcionamento; Realizar o transporte de pedras, cascalho, mudas, areia, 
madeira e outros, sempre que se fizer necessário; Carregar e descarregar os materiais utilizados pelos 
profissionais; Fazer a entrega da merenda escolar; Transportar servidores, ou pacientes, sempre que 
necessário, aos locais destinados; Fazer o transporte dos alunos da sua residência até a escola e trajeto  
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contrário; Manter as normas de cordialidade, educação e respeito com colegas, subordinados e 
munícipes; Obedecer às normas e procedimentos de segurança do trabalho, utilizando equipamentos 
de proteção; Buscar constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as necessidades de sua 
função e suas expectativas de carreira; Desempenhar outras tarefas que, por suas características, se 
incluam na sua esfera de competência, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 
4.5 As atribuições do cargo de Operador de Máquinas consistem em: 
Operar máquinas rodoviárias e tratores; Executar terraplanagem, nivelamento de ruas e estradas, 
assim com abaulamentos, abrir valetas e cortar taludes; Operar máquinas rodoviárias em escavação, 
transporte de terras, aterros e trabalhos semelhantes; Operar com máquinas de compactação, 
varredouras mecânicas, tratores, entre outros; Comprimir com rolo compressor cancha para 
calçamento ou asfaltamento; Conduzir e manobrar a máquina acionando o motor e manipulando os 
comandos de marcha e direção, para posicioná-la conforme as necessidades do serviço; Operar 
mecanismos de tração e movimentação dos implementos da máquina, acionando pedais e alavancas 
de comando, para escavar, carregar, mover e levantar ou descarregar terra, areia, cascalho, pedras e 
materiais análogos; Zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das operações e 
efetuando os ajustes necessários, a fim de garantir sua correta execução; Por em prática as medidas 
de segurança recomendadas para a operação e estacionamento da máquina, a fim de evitar possíveis 
acidentes; Anotar, seguindo normas estabelecidas, dados e informações sobre os trabalhos realizados, 
consumo de combustível, conservação e outras ocorrências, para controle do seu superior; Operar 
máquina montada sobre rodas ou esteiras e provida de uma pá de comando hidráulico, conduzindo-a 
e acionando os comandos de tração e os comandos hidráulicos, para escavar e mover terra, pedras, 
areia, cascalho e materiais semelhantes; Operar máquina niveladora munida de lâmina ou de 
escorificador e movida por reboque, para nivelar terrenos na construção de estradas, e outras 
obras;Operar máquina motorizada e provida de um ou mais rolos compressores ou cilindros para 
compactar solo com pedras, cascalhos, terra, concreto, asfalto e outros materiais na construção de 
ruas e outras obras; Operar máquina e motor provido de lâmina frontal côncavo de aço, para 
empurrar, repartir e nivelar terra e outros materiais; Operar equipamentos de arrasto, elevação e 
deslocamento de materiais, como pás carregadeiras, retroescavadeiras, empilhadeiras, tratores e 
outros similares, controlando a velocidade de tração e freando, para movimentar diversas 
cargas;Auxiliar nos trabalhos de carga e descarga de materiais diversos; Registrar as operações 
realizadas, bem como os processos utilizados para permitir o controle dos resultados; Zelar pela 
segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da 
execução dos serviços; Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, 
instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de trabalho; Operar máquina motoniveladora, 
acionando os comandos de marcha, direção, pá mecânica e escorificador, para nivelar terrenos 
apropriados a construção de edifícios, estradas e outras obras; Operar máquinas para execução de 
limpeza de ruas e desobstrução de estradas; Vistoriar a máquina, aquecendo o motor verificando o 
nível de óleo, água, bateria, combustível e painel de comando; Operar máquina agrícola; Operar pá-
carregadeira, acionando os comandos hidráulicos e de tração, escavando o solo e movendo pedras, 
asfalto, concreto e materiais similares, colocando-os em caminhões para serem transportados; 
Preparar o solo para plantio; Executar a roçagem do pasto; Construir pequenas barragens;  
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Providenciar o abastecimento de combustível, água e lubrificantes nas máquinas sob sua 
responsabilidade; Acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva da máquina e seus 
implementos e, depois de executados, efetuar os testes necessários; Obedecer às normas e 
procedimentos de segurança do trabalho, utilizando equipamentos de proteção; Buscar 
constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as necessidades de sua função e suas 
expectativas de carreira; Desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua 
esfera de competência, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 
4.6 As atribuições do cargo de Recepcionista consistem em: 
Atender o visitante ou cliente, indagando suas pretensões, para informá-lo conforme seus pedidos; 
atender chamadas telefônicas, manipulando telefones internos ou externos de disco ou botão, para 
prestar informações e anotar recados; registra as visitas e os telefonemas atendidos, anotando dados 
pessoais ou comerciais do cliente ou visitante, para possibilitar o controle dos atendimentos diários. 
Preenchimento e marcação de consultas, entrevistas em formulários e fichas próprias e específicas; 
organizar a triagem dos que buscam o atendimento; facilitar a localização e possibilitar 
acompanhamento dos serviços por parte dos atendidos; manter em ordem todo o serviço de forma 
organizada e de fácil uso, manter cordialidade, bom trato; arquivos de documentos e outros; emitir 
encaminhamentos devidamente autorizados. Pode executar outras tarefas de escritório de caráter 
limitado. operar mesas e aparelhos telefônicos e mesas de ligação; Estabelecer ligações internas, 
locais e interurbanas; Vigiar e manipular permanentemente painéis telefônicos; Receber chamadas 
para atendimento urgentes de ambulâncias comunicando-se por rádio PX ou outro meio, registrando 
dados de controle quando houver necessidade; Prestar informação relacionada com a repartição; 
Responsabilizar-se pela manutenção e conservação do equipamento utilizado; Prestar informações e 
localizar pessoas, consultando listas telefônicas e de funcionários e rol de números para o órgão; 
Realizar controle das ligações telefônicas efetuadas, anotando dados em formulários apropriados; 
digitar ofícios, memorandos, relatórios, demais correspondências da prefeitura municipal, atendendo 
às exigências dos padrões estéticos, baseando-se nas minutas fornecidas para atender às rotinas 
administrativas; recepcionar pessoas que procuram a prefeitura municipal, inteirando-se dos assuntos 
a serem tratados, objetivando prestar-lhes as informações desejadas; atender e efetuar ligações 
telefônicas, anotando e enviando recados e dados de rotina ou prestando informações relativas aos 
serviços executados; receber e transmitir fax e outras correspondências necessárias; controlar o 
recebimento e expedição de correspondências, registrado-as em livros próprios, com a finalidade de 
encaminhá-las ou despachá-las para as pessoas interessadas; participar quando necessário de  
reuniões dos secretariados, elaborando as respectivas atas, e, auxiliar na redação de ofícios, 
resoluções, portarias, emendas e outros procedimentos administrativos; Executar outras tarefas 
correlatas determinadas pelo superior imediato; 
 
4.7 As atribuições do cargo de Viveirista consistem em: 
Cuidar de viveiros, jardins e praças do Município; Introduzir mudas e sementes em solo; Adubar 
covas, plantações e jardins; Plantar cobertura vegetal; Lavar ferramentas e equipamentos; Guardar 
equipamentos em instalações; Limpar instalações; Construir viveiros; Selecionar sementes; Semear 
grãos em germinador; Construir canteiros de sementes; Misturar nutrientes em terra; Encher sacos 
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plásticos com terras e nutrientes; Construir canteiros de mudas; Transplantar sementes semi-
germinadas e mudas para sacos plásticos; Ralear mudas; Enxertar mudas; Selecionar mudas; Capinar 
plantações, jardins e viveiros; Arruar plantações; Formar coroas sob pés de plantas; Regar plantas; 
Identificar pragas e parasitas em plantações, jardins e viveiros; Arrancar ervas daninhas e plantas 
doentes; Desbrotar plantas e jardins; Podar plantações e jardins; Executar os serviços de motosserra, 
roçagem elétrica e manual, capinagem, pulverização de áreas públicas; Pulverizar plantações e 
jardins com defensivos agrícolas e adubos foliares; Carregar e descarregar caminhões e outros, com 
material, equipamentos, produtos para execução de seu trabalho; Executar serviços de limpeza e 
conservação dos prédios, áreas ajardinadas e demais dependências da administração pública; 
Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento a fim de contribuir para o 
desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; Zelar pela conservação e 
limpeza dos utensílios e das dependências do local de trabalho; Cumprir e fazer cumprir as normas de 
higiene e segurança do trabalho; Manter-se em dia quanto às medidas de segurança para a execução 
dos trabalhos, utilizar adequadamente o equipamento protetor e usar as roupas que lhe forem 
determinadas pelos supervisores e chefes imediatos, a fim de garantir a própria proteção e a daqueles 
com quem trabalha; Zelar pela conservação e guarda dos materiais, ferramentas e equipamentos 
utilizados nos serviços típicos do cargo, comunicando ao chefe imediato qualquer irregularidade ou 
avaria que não possa ser reparada, a fim de que seja providenciado o conserto em tempo hábil para 
não prejudicar os trabalhos; Requisitar o material necessário à execução das atribuições típicas do 
cargo; Orientar e treinar os servidores que auxiliam na execução dos trabalhos típicos do cargo 
inclusive quanto a precauções e medidas de segurança; Auxiliar, eventualmente, na execução de 
tarefas pertinentes às outras especialidades, que não seja a sua, sob supervisão;  Obedecer às normas 
e procedimentos de segurança do trabalho, utilizando equipamentos de proteção; Buscar 
constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as necessidades de sua função e suas 
expectativas de carreira; Desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua 
esfera de competência, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 
5.  DAS INSCRIÇÕES: 
 
5.1 As inscrições serão presenciais, SEM QUALQUER ÔNUS AO CANDIDATO, e deverão 
ser efetuadas somente nos dias úteis, no Paço Municipal – Departamento de Recursos 
Humanos, do Município de PLANALTINA DO PARANÁ, situada à Praça Giácomo 
Madalozzo, 234 - Centro, no período de 14/06/2023 a 28/06/2023, das 8h às 11h30min e das 
13h00min às 16h30min. 
 
5.2 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá tomar conhecimento do disposto neste Edital e 
certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos. 
 
5.3 A inscrição implica em compromisso tácito, por parte do candidato, de aceitar as condições 
estabelecidas para a realização do Processo Seletivo Simplificado, dentre elas as constantes no 
presente Edital, não cabendo alegação de desconhecimento. 
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5.4 No ato da inscrição o candidato deverá entregar os documentos referentes à comprovação 
dos títulos (tempo de serviço e aperfeiçoamento profissional). 
 
5.5 As inscrições serão gratuitas e é de inteira responsabilidade do candidato o preenchimento do 
formulário de inscrição, em caso de falsidade nas informações prestadas, o candidato será 
desclassificado e poderá responder criminalmente. 
 
5.6 Para o PROCESSO DE INSCRIÇÃO no Processo Seletivo Simplificado nº 002/2023, o 
candidato deverá comparecer pessoalmente ao endereço, nos horários e prazos indicados no item 
5.1, para protocolar um ENVELOPE LACRADO contendo a seguinte documentação:  
a) Cópia do Documento de Identidade - RG; 
b) Cópia do Cartão do Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda – CPF/MF;  
c) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação - CNH “D” para o cargo Motorista e “C” para o cargo 
Operador de Maquinas, conforme requisitos previstos no item 1.6.1. 
d) Ficha de inscrição, devidamente preenchida e assinada pelo candidato (Anexo II); 
e) Cópias dos documentos comprobatórios para avaliação de títulos (certificados de cursos, 
experiência, carteira de trabalho, declarações); 
f) Comprovante de Alistamento ou Dispensa Militar, se o candidato for do sexo masculino; 
g) Título eleitoral acompanhado do comprovante de votação da última eleição ou certidão de 
quitação com a Justiça Eleitoral;  
h) ter concluído a escolaridade conforme exigência contida no item 1.6.1 deste Edital; 
i) cópia do Registro do Conselho Regional da categoria;  
j) cópia da certidão de nascimento dos filhos menores de 14 (quatorze) anos. 
 
5.7 A conferência dos dados da ficha de inscrição é de responsabilidade exclusiva do candidato, 
sendo responsável pelas informações prestadas no ato da inscrição. 
 
5.8 O candidato só poderá se inscrever em apenas uma função. O candidato que por algum motivo 
venha a se inscrever mais de uma vez, e/ou em mais de uma função ou cargo, estará 
automaticamente invalidando sua inscrição. 
 
5.9 Não serão aceitas inscrições por fax, correspondência ou qualquer outro meio que não o previsto 
neste Edital, e tão pouco serão recebidos títulos fora do dia e local estipulado. 
 
5.10 É vedada a inscrição condicional e/ou extemporânea. 
 
5.11 Após a conclusão da inscrição e da entrega da documentação o candidato não poderá alterar a 
sua inscrição. 
 
6. DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIAS FÍSICAS 
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6.1 À pessoa deficiente é assegurado o direito de se inscrever neste Processo Seletivo, desde que as 
atribuições sejam compatíveis com a sua deficiência, e a ela será reservado 10% (dez por cento) do 
total das vagas a serem preenchidas. 
 
6.2 Na aplicação do percentual a que se refere o item anterior será desprezada a fração, se inferior a 
0,5 (meio), ou equivalente ao inteiro, se igual ou superior a 0,5 (meio). 
 
6.3 Considerando o percentual estabelecido por lei citado neste Edital, não haverá vagas reservadas 
às pessoas com deficiências especiais. 
 
7. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
 
7.1 Encerrando o prazo das inscrições a Comissão publicará no Quadro de Avisos da sede municipal, 
no site oficial do município www.planaltinadoparana.pr.gov.br e no Diário do Noroeste no dia 
29/06/2023 a relação nominal dos candidatos que tiverem suas inscrições deferidas. 
 
7.2 Os candidatos que não tiveram as suas inscrições deferidas poderão interpor recurso escrito no 
Paço Municipal – Departamento de Recursos Humanos, no dia 30/06/2023 mediante a 
apresentação das razões que ampararem a sua irresignação das 8h30min às 11h e de 13h00min às 
16h. 
 
7.3 Será publicada nova listagem contendo os nomes dos candidatos inscritos neste Processo Seletivo 
até o dia 04/07/2023. 
 
8. DA APRESENTAÇÃO DOS TÍTULOS/PONTUAÇÃO/AVALIAÇÃO 
 
8.1 O critério de pontuação sobre os documentos apresentados pelos candidatos, serão referentes à 
Escolaridade, Aperfeiçoamento Profissional e Tempo de Serviço, conforme quadro abaixo. 

 
 8.1.1 Para os cargos de ensino médio: 
  

Aperfeiçoamento Profissional na área de atuação Pontuação 
por curso 

Pontuação 
Máxima 

Curso de aperfeiçoamento na área do cargo pretendido, com 
duração mínima de 08 (oito) horas/aula. 

2 20 

Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso Técnico de 
nível médio; 

1 25 

Graduação 1 15 
Pós-graduação lato sensu 1 10 

 
 8.1.2 Para os cargos de ensino fundamental incompleto: 
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Aperfeiçoamento Profissional na área de atuação Pontuação 
por curso 

Pontuação 
Máxima 

Certificados de Cursos na área do cargo pretendido, com 
duração mínima de 08 (oito) horas/aula.  

5 45 

Diploma ou Certificado de Conclusão do Ensino 
Fundamental 

1 10 

Diploma ou Certificado de Conclusão do Ensino Médio 1 15 
 
 8.1.3 Para todos os cargos: 
 

 Experiência Profissional Pontuação Pontuação 
Máxima 

Tempo de Serviço prestado no cargo pretendido na área 
pública. Serão considerados os últimos 05 (cinco) anos, 
desde a presente data, devidamente comprovados, podendo 
ser contado o tempo proporcional aos meses. 

 
 

4 pontos/ano 

 
20 

Tempo de Serviço prestado no cargo pretendido na área 
privada. Serão considerados os últimos 05 (cinco) anos, 
desde a presente data, devidamente comprovados, podendo 
ser contado o tempo proporcional aos meses. 

 
2 pontos/ano 

 
10 

 
8.2 Para a comprovação de Tempo de Serviço serão aceitos os seguintes documentos: 
 
a) Tempo de Serviço na área prestado no setor público, correspondente ao cargo: 
- Certidão de Tempo de Serviço ou Contrato de Trabalho cumprido em função correspondente ao 
cargo; 
 
b) Tempo de Serviço na área prestado na área privada, correspondente ao cargo: 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, devendo estar especificado na Carteira o 
tempo exercido na respectiva função. Deverão ser apresentadas à Comissão no ato da inscrição as 
páginas onde comprovam o tempo trabalhado. 
 
c) Cada documento apresentado será enquadrado em apenas um requisito; 
  
8.2.1 Quando utilizada a Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, esta deverá ser 
acompanhada de fotografia das páginas de identificação do trabalhador. 
 
8.2.2 Na avaliação será atribuída pontuação de 0 (zero) a 100 (cem), somando-se os itens referentes 
ao quadro 10.1. 
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8.3 Após a análise e pontuação, o resultado da avaliação da prova de títulos será publicado no 
Jornal Diário do Noroeste e no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal. 
 
9. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
 
9.1 As fotocópias dos documentos apresentados deverão estar obrigatoriamente autenticadas pelo 
cartório. 
 
9.2 Os títulos deverão ser entregues em envelope lacrado, identificado com o nome do candidato, 
emprego público pretendido e número de inscrição, devendo ser vistado pelo candidato e pelo 
Presidente, membro da Comissão Organizadora ou por servidor responsável pelo Setor de inscrição. 
 
10. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
10.1 Ocorrendo empate na pontuação final obtida pelos candidatos serão adotados os seguintes 
critérios de desempate, sucessivamente: 
 a) maior idade; 
 b) maior número de dependentes menores de 14 anos;  
 c) sorteio. 
 
11. DA CLASSIFICAÇÃO E RESULTADO FINAL 
 
11.1 O Edital de divulgação da classificação final consistirá de lista em ordem decrescente da 
pontuação obtida na somatória da nota inicial e da nota da prova de títulos, no qual constará nome, 
número da inscrição, cargo e classificação do candidato. 
 
11.2 Após a consolidação de todas as informações e apuração da pontuação, o resultado final do 
processo seletivo simplificado será divulgado no Jornal Diário do Noroeste e no Quadro de Avisos 
da Prefeitura Municipal. 
 
11.3 Transcorrido o prazo sem interposição de Recurso ou ultimado seu julgamento, a Comissão 
Organizadora encaminhará o Processo Seletivo Simplificado ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal para homologação, no prazo de 02 (dois) dias úteis. 
 
11.4 Homologado o resultado do Processo Seletivo Simplificado - PSS será publicado Edital com a 
classificação geral dos candidatos aprovados, data a partir da qual passará a fluir o prazo de 
validade do processo seletivo. 
 
12. DOS RECURSOS 
 
12.1 Caberá Recurso contra o resultado da avaliação da prova de título desde que protocolado no 
dia 07/07/2022, no horário compreendido entre as 08h00min às 11h00min e das 13h às 16h, no 
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SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA 
DE OPERAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO 

AUTO POSTO 3M LTDA torna público que requereu ao Instituto Água 
e Terra- IAT a Licença de Operação de Regularização, para atividade 
de Posto de combustível para veículos automotores, instalada na Ro-
dovia BR 376 KM 122, 724 Alto Ypiranga, município de Alto Paraná-PR.

JEEP COMPASS LONGI-
TUDE - 2018, BRANCO 
PEROL., DIESEL, 4X4, TOP 
DE LINHA. R$ 139.990,00 - 
FONE: 999136-5969.

COROLLA XEI - BRANCO 
-2020/2020 - NOVISSIMO - 
CELULAR 99800-1707.
__________________________
TOYOTA COROLLA XEI 
2.0 (VENDO) - Flex,  2014,  
prata, segundo dono, ma-
nual, chave reserva, IPVA 
2023 quitado, 4 pneus 
zero. Carro de procedên-
cia - excelente. Não acei-
to troca. R$ 68.000 reais. 
Fone 44 99839-5543.

FIESTA HATCH - BRANCO, 
2010, FLEX, 4PTS, ENT. R$ 
1.900,00 + 60 X R$ 559,00 
MED. APROV. CRÉDITO. 
FONE: 3423-7000.
__________________________
FOCUS HATCH - PRATA, 
2009, COMPLETO, FLEX, 
ENTRADA R$ 3.999,00 + 
60 X R$ 599,00 FIXAS ME-
DIANTE APROV. CREDITO. 
FONE 3423-7000.
__________________________
KA SE PLUS HATCH - 
FLEX, COMPLETO, 2021, 
BX. KM, NA GARANTIA,  R$ 
63.900,00. FONE 99136-
5969.
__________________________
NOVA RANGER XLT - 
2019, 4X4, TOP DE LINHA, 
DIESEL, ÚNICO DONO, 
NA GARANTIA FORD. R$ 
169.999,00 - FONE: 99917-
0588.

KA SEDAN SE PLUS - FLEX, 
2018, BRANCO, COMPLE-
TO, 1.0, REVISADO, ÚNI-
CA DONA. R$ 51.990,00. 
FONE: 99136-5969.

HONDA CIVIC LX - CINZA, 
ÚNICO DONO, 2020/2020. 
FONE: 99917-0588.
__________________________
HONDA CIVIC LXS - 2013, 
FLEX, TOP, PRATA. R$ 
69.990,00 - FONE 99136-
5969.

AMAROK - 4X4, DU-
PLA, BRANCA, 2019. R$ 
129.900,00 - ABAIXO DA 
FIPE - FONE: 3423-7000.
__________________________
POLO SEDAN 1.6 - Prata, 
Completo, ano 2010. R$ 
28.990,00 - Fone: 99917-
0588.

CELTA LT - 4 PTS, 2015, 
COMPLETO E REVISADO. 
R$ 33.800,00 (((ABAIXO 
DA FIPE))) - FONE: 99917-
0588.
__________________________
COBALT 1.4 - BRANCO, 
FLEX, 2012. R$ 33.990,00 - 
FONE: 99917-0588.
__________________________
MONTANA LS - PRATA, 
COMPLETA, 2013, ABAIXO 
DA TABELA, R$ 37.990,00. 
FONE 9917-0588.
__________________________
S-10 C.D.  LT 4X4 - AU-
TOMÁTICA, COMPLETA, 
BRANCA, 2019 - REVISA-
DA - FIPE R$ 176.900,00 
E AQUI: R$ 168.500,00. 
FONE: 99917-0588.

STRADA HARD WORKING 
1.4 - COMPLETA, ANO 2019, 
CAB. SIMPLES, BRANCA. 
R$ 58.490,00 (((ABAIXO 
DA FIPE))) - FONE: 99974-
6666.
__________________________
SIENA EL 1.4 - 4 PORTAS 
- PRATA - COMPLETO - 
ANO 2011 - SÓ R$ 28.900 - 
CELULAR 99800-1707.

STRADA FREEDOM 1.3 
‘PLUS’ - PRETA - ABAIXO 
DA FIPE, SÓ R$ 84.990,00 
- FONE 3423-7000.
__________________________
PUNTO 1.4 ATRACTIVE 
ITÁLIA - 2013/2013, PRA-
TA, ÚNICO DONO. SÓ 
R$ 35,990,00. CELULAR 
99800-1707.


